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Prezados associados e leitores,

É com muito orgulho que cumpro a tarefa de apresentar a primeira 
edição da revista do ICRio.

É com orgulho, também, que o faço já no primeiro ano de vida do ICRio.

Em que pesem todos os desafios de constituir e organizar um Instituto 
desde o seu nascedouro, a parceria dedicada de nossos associados pos-
sibilitou que realizássemos grandes ações neste ano inaugural e uma 
das principais, sem dúvida, é a presente revista.

Nosso estatuto social indica o norte que devemos seguir com vistas à 
produção e disseminação de conhecimentos sobre a ética, a integri-
dade, a boa governança e o compliance. Assim, a Revista Compliance 
Rio, desde já, materializa o atendimento desses compromissos, lançan-
do luz sobre relevantes linhas de pesquisas nessa temática.

Devo registrar nesta apresentação o brilhante trabalho desenvolvido 
pelo Conselho Editorial. Seus componentes não só aceitaram o desafio 
de colocar de pé este inédito projeto, como foram fundamentais no fo-
mento à participação dos associados.

Sem mais me alongar, posto que o texto que merece nossa maior atenção 
é o dos autores, desejo a todos uma ótima leitura dessa primeira edição 
da Revista Compliance Rio e, ao mesmo tempo, convido nossos associa-
dos a publicarem nas próximas edições, que certamente virão.

Cordial abraço,

A p r e s e n t a ç ã o

LEANDRO DE 
MATOS COUTINHO
Presidente ICRio



A ampla agenda de gover-
nança, competitividade, pro-
dutividade, desburocratização, 
transparência e controle social 
dos gastos públicos só pode 
ser consolidada no âmbito de 
uma verdadeira cultura de in-
tegridade. Para tanto, é preciso 
democratizar a cultura da in-
tegridade nas empresas e nos 
governos. Só com a dissemi-
nação de novos hábitos e de 
novas práticas empresariais 
e governamentais a melhoria 
do ambiente de negócios será 
mantida ao longo do tempo e 
a trilha do desenvolvimento 
econômico e social sustentá-
vel será retomada, em bases 
mais éticas.  

Com essa crença comparti-
lhada, o ICRio - idealizado 
pelo seu atual Presidente, 
Leandro de Matos Coutinho 
- nasceu dos encontros de 
profissionais liberais, mem-
bros de empresas públicas 
e privadas, entidades do 
terceiro setor e acadêmi-
cos interessados em contri-
buir de forma organizada e 
sustentada para o fomento 
da cultura da integridade 
em nossa sociedade, com a 
proposta de incentivar per-
manentemente o debate li-
vre de ideias, a produção de 
conhecimento e de soluções 
práticas para enfrentar os 
desafios atuais e se preparar 
para os futuros.

Nesse sentido, editamos 
agora em 2018, no mesmo 
ano de fundação de nosso 
Instituto, a primeira Revista 
Compliance Rio, publicação 
oficial do IC Rio, composta 
de artigos produzidos por 
nossos associados e pales-

Caros amigos,

E d i t o r i a l

trantes convidados para dar 
uma voz mais ampla e uma 
maior projeção aos deba-
tes interdisciplinares ocor-
ridos em nossos encontros, 
aprofundar o diálogo públi-
co-privado e produzir mais 
conhecimento sobre os be-
nefícios do compliance e as 
melhores estratégias para a 
disseminação da cultura da 
integridade. 

Essa primeira revista é com-
posta de cinco artigos, que 
versam sobre a melhoria 
do ambiente de negócios; o 
enfretamento dos riscos re-
putacionais pelas empresas; 
e o combate à corrupção. In-
dependentemente do tema, 
todos os artigos estão rela-
cionados ao debate maior de 
como avançar na construção 
da cultura da integridade em 
nossa sociedade.    

Na linha da melhoria do am-
biente de negócios, procurei 
responder uma indagação 
fundamental do debate atual: 
como manter um ambiente 
ético nas empresas? Em bus-
ca dessa resposta, são suge-
ridas algumas estratégias 
para fomentar um ambien-
te de confiança e a cultura 
da integridade no ambiente 
empresarial e a elaboração 
de uma Agenda Positiva de 
Governança e Compliance. 
Ainda nesse debate, Soren e 
Telles exploram o desafio de 
se construir uma cultura éti-
ca corporativa, fator crítico, 
segundo eles, para o sucesso 
dos programas de complian-
ce e concentram seus esforços 
analíticos em duas aborda-
gens complementares, base-
adas na ética e no compliance.  

Na linha do enfrentamento 
dos riscos reputacionais pelas 
empresas, Casagrande res-
salta os desafios para a cor-
reta compreensão e gerencia-
mento do risco reputacional, 
ao estabelecer diferenciações 
essenciais entre a definição de 
reputação e os conceitos de 
marca, identidade e imagem 
empresarial e identificar al-
gumas estratégias para lidar 
com os riscos reputacionais. 
Heinen parte da análise te-
órica e prática das auditorias 
das operações de fusões e 
aquisições em empresas para 
discutir os benefícios da defe-
sa da integridade e da prote-
ção da reputação empresarial 
nos dias de hoje. 

Na linha do combate à cor-
rupção, Coutinho contribui 
para o aprofundamento do 
debate regional ao oferecer 
um breve panorama sobre 
as recentes inovações legis-
lativas voltadas ao combate 
da corrupção nos países da 
América Latina e comparar 
a norma argentina com a 
lei anticorrupção brasileira, 
destacando suas principais 
semelhanças e diferenças. 

Agradeço todo o apoio do 
Presidente do ICRio, da nos-
sa Diretoria, dos associa-
dos, palestrantes e, espe-
cialmente, ao trabalho dos 
meus colegas do Conselho 
Editorial, composto por Jan-
ny Ribeiro Castro, Maria Bri-
to e Rodrigo Valverde, fun-
damentais para tornar esse 
nosso projeto editorial uma 
realidade de sucesso.    

Grande abraço e boa leitura 
a todos! 

HUMBERTO MOTA FILHO

Presidente do Conselho 
Editorial do ICRio
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práticas empresariais e governamentais a melhoria do 
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e a trilha do desenvolvimento econômico e social 
sustentável será retomada, em bases  mais éticas”.
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“



O ICRio tem como diretrizes a 
atuação permanente na busca 
do aperfeiçoamento da comu-
nidade de governança e de 
compliance brasileira, o de-
senvolvimento de publicações 
periódicas e complementares 
e a produção de conhecimen-
to aplicável às empresas e aos 
governos, de forma indepen-
dente e apartidária.

Nesse sentido, o Conselho 
Editorial do ICRio realizou cha-
mada privada de artigos para 
a primeira edição da Revista 
Compliance Rio sobre os te-
mas relacionados às melhores 
políticas, práticas, técnicas e 
procedimentos de governan-
ça, integridade e compliance, 
para todos os seus associados 
e palestrantes convidados.   

Os artigos aqui publicados 
foram selecionados pelos 
membros do Conselho Edito-
rial, na forma do Regulamento 
de Publicações do ICRio e nas 
Normas de Publicação, se-
gundo os seguintes critérios: 
adequação do artigo à linha 
editorial do ICRio; relevância 
do tema para o debate; quali-
dade técnica do artigo.   

Como membros do Conselho 
Editorial do ICRio estimula-
mos a participação de todos 
os associados nessa primeira 
Chamada Privada e aprovei-
tamos para anunciar que, em 
sendo uma publicação oficial e 
periódica do ICRio, serão reali-
zadas novas chamadas para a 
publicação de mais artigos em 

Caros associados,
nossa Revista, de forma a in-
centivar a produção e o inter-
câmbio constante de conheci-
mento entre os membros do 
ICRio. Até por que como nossa 
maior força vem dos associa-
dos e do nosso grupo, cons-
tituído por profissionais com 
formações em diversas áreas 
do conhecimento humano, 
com distintas trajetórias de 
carreiras e experiências nacio-
nais e internacionais, essa for-
ça pode muito bem contribuir 
com o sucesso desta Revista e 
da qualidade do debate públi-
co em nosso país, com um flu-
xo crescente de artigos.

Para manter e consolidar nos-
so ICRio, como uma referência 
nos debates sobre a cultura da 
integridade e da governança, 
estamos conscientes do nosso 
papel no estímulo da produ-
ção de artigos de qualidade e, 
nesse sentido, sempre respei-
taremos e aperfeiçoaremos as 
normas para a publicação de 
artigos e os processos de ava-
liação e revisão. 

Por fim, vale destacar que as 
plataformas de publicação do 
ICRio não se limitarão à Revis-
ta Compliance Rio. De forma 
mais ampla, nossa intenção é 
avançar a produção de conte-
údo de qualidade para nosso 
Portal na internet; em concur-
sos de premiação de mono-
grafias e em estudos e publi-
cações acadêmicas.  

Grande abraço a todos e até a 
próxima Revista!

CONSELHO  
EDITORIAL ICRio

Humberto Mota Filho

Janny Ribeiro Castro

Maria Brito 

Rodrigo Valverde
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Os artigos aqui publicados foram selecionados 
pelos membros do Conselho Editorial, na forma do 

Regulamento de Publicações do ICRio e nas Normas de 
Publicação, segundo os seguintes critérios: adequação 
do artigo à linha editorial do ICRio; relevância do tema 

para o debate; qualidade técnica do artigo”.

Maria Brito 

“



Advogado graduado em Direito pela PUC-Rio. Mestre em Direito Empresarial 
pela Universidade Cândido Mendes e Doutor em Ciência Política pelo IUPERJ. 
Professor de cursos de pós-graduação em direito público e privado. Pesqui-
sador do Centro Brasileiro de Estudos e Pesquisas da Democracia (CEBRAD/
UERJ), voltado ao temas da Governança Democrática, Instituições e Controle 
Social do Poder Político. Atua há mais de 20 anos em direito empresarial, es-
pecialmente em consultoria, nos ramos tributário, securitário e bancário, em 
escritórios e empresas. Presidente do Conselho Empresarial de Governança 
e Compliance da Associação Comercial do Rio de Janeiro (ACRJ). Membro da 
Comissão Especial de Anticorrupção, Compliance e Controle Social de Gas-
tos da OAB/RJ. Integrante da Lista de Árbitros do Centro Brasileiro de Me-
diação e Arbitragem (CBMA). Ex-Assessor da Presidência do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). Ex-Conselheiro de Gov-
ernança da Autoridade Pública Olímpica (APO). Ex-Coordenador Geral dos 
Conselhos Empresariais da ACRJ. Autor de livros, artigos e colunas de jornais 
sobre as relações entre Democracia, Desenvolvimento Econômico e Direito. 
Criador do Prêmio de Inovação Institucional Barão de Mauá, do Prêmio de 
Melhor Software de Compliance e da Chamada Pública das Melhores Práticas 
em Compliance da ACRJ.  

Economista formada pela Universidade Cândido Mendes, com MBA em Fi-
nanças Corporativas pelo IBMEC/RJ, atua no mercado financeiro desde 1991, 
tendo realizado atividades nas áreas de mesa de operações, administração 
de fundos, operações de crédito, gestão de riscos, auditoria e compliance. 
Participa ativamente dos Comitês de Compliance da Anbima, ABERJ e ABBC, 
sendo uma das fundadoras do Grupo de Compliance do RJ. Atuou ainda 
como Professora e Orientadora nos cursos de compliance organizados pela 
Anbima e Trevisan. Atua como Gerente de Compliance e Risco Operacion-
al, responsável pelo acompanhamento e monitoramento de normas, elabo-
ração e apresentação ao Comitê de Compliance dos relatórios de não con-
formidades, avaliação do risco de PLD de novos clientes e prestadores de 
serviços, monitoramento dos clientes quanto a PLD, elaboração de políticas, 
aplicação de treinamentos, monitoramento de desvios de conduta, avaliação 
e aplicação de controles relativos a conflitos de interesse e estabelecimento 
de planos de ação para atendimento aos requisitos regulamentares.

HUMBERTO MOTA FILHO

JANNY RIBEIRO CASTRO

C o n s e l h o  E d i t o r i a l



Advogada. Graduada em Direito pela UFRJ. Mestre em Direito Internacional 
pela UERJ. Pós-Graduação em Direito do Petróleo pela UERJ. Atuação no 
Jurídico de Internacional, Jurídico de Abastecimento, Jurídico de Governança, 
Risco e Conformidade da Petrobras e área de Procurement. Apoio às diver-
sas áreas técnicas da Companhia nos assuntos de compliance. Revisão das 
salvaguardas de integridade corporativas e contratuais. Suporte aos proced-
imentos de due diligence de integridade de fornecedores. Análise de situ-
ações legais de conflito de interesses e nepotismo envolvendo empregados 
da Petrobras. Suporte nos Processos Administrativos de Responsabilização. 
Revisão de conformidade dos relatórios finais das Comissões Internas de 
Apuração. Apoio jurídico às unidades da Petrobras no exterior. Participação 
nas campanhas de exploração internacionais; JOAs, Farm out Agreement, 
contratos operacionais de exploração; apoio societário às unidades do ex-
terior; contratos de serviços das unidades; Sales and Purchase Agreement 
(SPA); Parent Company Guarantee (PCG); trading de hidrocarbonetos por 
meio das subsidiárias da Petrobras no exterior; contrato de cessão de em-
pregados expatriados.

Pós-Graduado em Direito do Estado e em Direito Civil Constitucional pela 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ); pós-graduado pela Escola 
Superior de Advocacia Pública (PGE/FGV). Graduado em Direito pela Uni-
versidade Estácio de Sá (UNESA). Procurador da Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro desde 2008, Procurador-Geral da UERJ (julho a outubro de 
2012) e Presidente da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo 
(CINQA) de 2008 até 2015. Assessor da Presidente Interina do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro desde 2015.  Foi Assessor Jurídico-Chefe 
da Rio Trilhos (2007-2008) e Assessor Jurídico da Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Econômico (2005-2006).   

MARIA BRITO

RODRIGO VALVERDE



M I S S Ã O
Promover em caráter genuíno, a disseminação da cultura 
da integridade junto aos seus associados e à sociedade.

VA L O R E S
Ética, Integridade e Transparência.

V I S ÃO  D O  F U T U R O
Ser reconhecido como instituição de referência no 
debate e nas ações de fomento à integridade, ao 
compliance e à boa governança.
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“Ter compliance”. “Ser com-
pliance”. “Programa de Integri-
dade”. “Estar em conformida-
de”. Hoje, essas são expressões 
que dominam o mundo cor-
porativo, independentemente 
do tamanho ou segmento de 
negócios. Isto se dá em função 
de regras recentes criadas sob 
fundamentos legais e regula-
tórios que direcionam a for-
ma como grandes empresas e 
grandes executivos devem con-
duzir seus negócios. 

Gerenciar negócios dentro de 
padrões éticos e legais pré-de-
terminados trouxe ao mercado 
pós “Pacote Anticorrupção” 
(lei 12.846/2013 e Decreto 
8.420/2015) a clara noção de 
que as empresas que desejam 
manter preservados, para além 
de sua reputação, seus ativos e 
suas operações devem man-
ter-se na trilha do compliance 
e das boas práticas de condu-
tas corporativas.

Esse direcionamento de boas 
práticas no ambiente corpora-
tivo vem crescendo, ganhando 
força e cada vez mais signatá-
rios. Não de agora que o IBGC 

COMPLIANCE, 
INTEGRIDADE E 
DANO REPUTACIONAL 
Uma abordagem teórica e prática de 
background check nas operações de M&A 

ALAN HEINEN
Associado do ICRio – ICRio desde sua fundação. Advogado com atuação no Setor Elétrico há mais de 10 anos. Diretor Jurídico e 
Corporativo da Celeo Redes Brasil S/A e Head da Área de Compliance do Grupo no Brasil. Atualmente cursa o Executive MBA 
do IESE Business School. É Pós-graduado em Direito da Energia, Direito Imobiliário e Direito Civil. Possui Especialização Lato 
Sensu em Compliance e em Regulação do Setor Elétrico. É também Conselheiro de Administração formado pelo IBGC. Possui 
certificação em GRI - Global Reporting Initiative – Sustentabilidade. Membro da Força Tarefa Jurídica da ABRATE – Associação 
Brasileira das Transmissoras de Energia; do Comitê de Transmissão de Energia da ABDIB – Associação Brasileira da Infraestru-
tura e Indústrias de Base; e do IBDE - Instituto Brasileiro do Direito da Energia.

– Instituto Brasileiro de Gover-
nança Corporativa dita em seu 
Código das Melhores Práticas 
de Governança Corporativa:

2 
IBGC – Código 

das Melhores 
Práticas de Go-

vernança Corpo-
rativa. 5ª edição. 

Pág. 17. 2015.

1. CULTURA DE COMPLIANCE

A identidade da organização pode ser entendida como uma com-
binação entre sua razão de ser, aonde quer chegar, o que é impor-
tante para ela e a forma como são tomadas as decisões. 

Uma deliberação ética é aquela que considera, em todo processo 
de tomada de decisão, tanto a identidade da organização quanto 
os impactos das decisões sobre o conjunto de suas partes inte-
ressadas, a sociedade em geral e o meio ambiente, visando ao 
bem comum. 

A prática constante da deliberação ética consolida a identidade, 
a coerência entre o pensar, o falar e o agir e, consequentemente, 
a reputação da organização, com reflexos sobre a sua cultura. A 
boa reputação contribui para redução dos custos tanto de tran-
sação quanto de capital, favorecendo a preservação e criação de 
valor econômico pela organização. 

A reflexão sobre a identidade da organização é fundamental para 
se desenhar o sistema de governança da organização, incluindo a 
elaboração de um código de conduta sobre o qual se desenvolve 
o sistema de conformidade (compliance) 2.
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UMA DECISÃO CORPORATIVA QUE NÃO 
ESTEJA EM CONFORMIDADE COM AS 
POLÍTICAS CORPORATIVAS ESCRITAS PODE 
TRAZER CONSEQUÊNCIAS DRÁSTICAS”. 

INTEGRIDADE 
CORPORATIVA E 
REPUTAÇÃO 

É extremamente fácil descre-
ver uma narrativa sobre inte-
gridade na teoria. Diria que, 
atualmente, a grande maioria 
das empresas possuem ética 
ou integridade como um ati-
vo intangível indicado em sua 
missão, visão ou valor. Afinal, 
por integridade presume-se 
o embasamento genuíno dos 
negócios. Nenhum indivíduo 
ou nenhuma empresa quer 
envolver-se com um parceiro, 
seja pessoa física ou jurídica, 
que não seja idôneo, hones-
to ou que não respeita seus 
stakeholders. 

O fundamento ético da integri-
dade, a priori, exige um julga-
mento pessoal, sobre o que é 
fazer o certo ou o errado. Con-
tudo, as declarações de mis-
são, visão ou valor no mundo 
empresarial sobre integridade 
servem para determinar que a 
integridade não é apenas uma 
responsabilidade pessoal, mas 
também corporativa. A medida 
em que a empresa determina 
que a integridade é uma regra 
corporativa, a definição de cer-
to ou errado, dentro do contex-
to de uma decisão corporativa, 
deve passar a ser interpretada 
tendo em vista os valores e re-
gras que a empresa define para 
a sustentabilidade de seu ne-
gócio, a qual, por sua vez, está 
baseada em todo o arcabouço 
legal e regulatório trazido pelo 
“Pacote Anticorrupção”, bem 
como na visão de seus sócios, 
traduzidos em seu estatuto. Por 
essa razão, nesse particular, a 
integridade é corporativa.

Dessa maneira, a atitude cer-
ta passa a ser aquela que 
está embasada em políticas 
corporativas sustentadas na 
legislação, nos valores e re-
gras da organização, as quais 
trarão (ou ao menos deveriam 
trazer) definições do que é 
aceitável e do que não é, den-

tro daquele contexto de boas 
práticas. Isto é a essência de 
uma cultura de integridade 
corporativa e a consequência 
de uma boa reputação.

Nesse contexto, é de se no-
tar que a forma com que a 
empresa trabalha sua cultu-
ra de integridade corporativa 
está diretamente ligada à boa 
gestão do risco reputacional. 
Atualmente, uma decisão cor-
porativa que não esteja em 
conformidade com as políticas 
corporativas escritas pode tra-
zer consequências drásticas. 

É preciso ter em mente, sendo 
óbvio, que qualquer empresa 
brasileira está sujeita às san-
ções previstas na Lei Anticor-
rupção (12.846/2013), como 
multas que podem chegar a 
20% do faturamento bruto do 
ano anterior e inserção em ca-
dastros de empresas inidôneas. 

Ademais, a boa reputação abre 
portas, eleva crédito, poten-
cializa o rating numa alavan-
cagem financeira tornando-a 
mais acessível, fortalece a soli-
dez e sustentabilidade da ativi-
dade empresária. 

Com as relevantes ocorrên-
cias de corrupção que vieram 
à tona nos últimos tempos, 
envolvendo grandes empre-
sas públicas, privadas e órgãos 
governamentais, confirmou-
se que a impunidade já não é 
uma certeza. O endurecimento 
das medidas punitivas, bem 
como o próprio amadureci-
mento corporativo do merca-
do, deixou claro que as me-
lhores práticas e a difusão da 
cultura de compliance formam 
uma tendência irreversível de 
combate à corrupção. 

As empresas brasileiras passa-
ram a se reinventar para contro-
lar seus negócios sob outra ver-
tente: a do compliance. Formas 
de negociar e se relacionar 
com terceiros agora estão, ou 
pelo menos deveriam estar, 
sob o crivo da gestão de riscos. 
Nesse particular, risco de inte-
gridade e o risco reputacional.

1 .1
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NADA TÃO CORRETO HOJE 
DO QUE A AFIRMAÇÃO QUE 
TRANSPARÊNCIA AGREGA 
VALOR AO NEGÓCIO”.  

Por esses motivos, é necessário 
que as decisões tomadas em 
âmbito empresarial sempre 
levem em conta o que ditam as 
políticas de integridade daque-
la referida empresa, fazendo 
com que, em certos casos, seja 
atribuído ao risco de reputação 
um peso igual ou maior que o 
oferecido aos riscos econômi-
co-financeiros.

CRIAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
DA CULTURA DE 
INTEGRIDADE: 
O VALOR DO 
PROGRAMA DE 
COMPLIANCE

A maior definição de cumplici-
dade no âmbito empresarial é a 
relação Integridade & Transpa-
rência. Nada tão correto hoje do 
que a afirmação que transpa-
rência agrega valor ao negócio. 

A ideia de resultado a qual-
quer custo passou a ser rela-
tivizada nos últimos anos no 
Brasil e valores, antes hipo-
téticos ou apenas conceituais, 
passaram a fazer parte da 
agenda decisória. A reação do 
mercado e novas práticas cor-
porativas se fizeram mandató-
rias para que a transparência 
pudesse efetivamente agregar 
valor ao negócio, enquanto a 
cultura “do sempre foi assim” 
deu lugar ao “então não faça”, 
numa situação de fechamento 
de negócio complexo, com de-
cisões de descontinuidade de 
uma contratação ou simples-
mente a de não executar por 
motivos éticos. 

Se conclui que a área de com-
pliance nas empresas brasi-
leiras foi ganhando contornos 
estratégicos, inicialmente con-
sultiva, mas já em muitas reali-
dades corporativas com função 
deliberativa. Contudo, a rea-
lidade ainda está se consoli-
dando em etapas, que ao nosso 
ver, devem ser consideradas na 

formação cultural, uma vez que 
a edificação de boas práticas é 
um dos valores mais cruciais 
que uma empresa pode fazer 
para garantir seu sucesso. 

Partindo da nossa experiência 
prática, elencamos a liderança 
efetiva (tone at the top) como 
fator determinante, que faz a 
companhia e seus colabora-
dores se sentirem seguros. O 
comprometimento dos líde-
res demonstra fidelidade ao 
conceito de integridade, pois 
algumas empresas que pro-
tagonizaram escândalos de 
corrupção recentes possuíam, 
de fato, programas de inte-
gridade estruturados. Ou seja, 
não basta apenas ter, mas sim 
efetivar, entre outros fatores, 
via exemplo da liderança.  

Para empresas que podem se 
envolver em negócios poli-
ticamente sensíveis, é extre-
mamente importante que o 
compliance tenha a capacida-
de, tanto técnica como hierár-
quica, de avaliar rapidamente 
o risco de reputação e ter uma 
estrutura não apenas para 
gerenciá-lo, uma vez que se 
pode convolar em crise, mas 
também subsidiar a toma-
da de decisões rápidas sobre 
a capacidade da empresa de 
assumir qualquer temeridade.  

Para essas empresas e tam-
bém para alta direção, o risco 
de abalar sua reputação su-
pera qualquer ganho de cur-
to prazo, e é nisso que acre-
ditamos para um programa 
de compliance eficaz poder 
exercer papel determinante 
perante o mais alto grau de-
cisório da companhia.

É impossível subestimar hoje 
a capacidade da mídia em 
transformar a percepção da 
opinião pública em um cur-
to espaço de tempo, gerando 
crises irremediáveis. A repu-
tação de uma empresa deve 
ser gerida como um bem 
inestimável para ser prote-
gida como seu maior ativo 
de valor agregado. Não sem 
razão que o investimento em 
programas de compliance ga-
rante às empresas um benefí-
cio reputacional que pode ser 
resumido em credibilidade. 

No que diz respeito ao investi-
mento, é oportuno ressaltar a 
célebre frase do Ex-Procurador 
Geral Adjunto dos EUA, Paul 
McNulty: “If you think com-
pliance is expensive, try non 
compliance”, na tradução livre: 
“Se você acha o compliance 
caro, experimente não o ter”. 

“

1 .2
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MUITAS COMPANHIAS JÁ PRATICAM A CHAMADA 
DUE DILIGENCE DE INTEGRIDADE (DDI), QUE VISA 
AUMENTAR A SEGURANÇA NAS CONTRATAÇÕES 
UTILIZANDO O CRITÉRIO DA INTEGRIDADE”. 

Muitos questionamentos são 
elencados para garantir que a 
teoria do compliance, transpa-
rência, e reputação sejam tra-
duzidas em um mecanismo de 
checagem de integridade nas 
relações corporativas. Certo 
afirmar que uma empresa ín-
tegra deve relacionar-se ape-
nas com empresas íntegras, 
sendo essa uma premissa ca-
pital, quiçá óbvia. Não existe 
sentido nem argumentos para 
combatê-la. 

Assim, o passo desafiador 
configura-se em saber se seu 
potencial parceiro, sócio ou 
fornecedor é íntegro, idôneo.  
Antes, a contratação de um 
serviço ou fornecedor leva-
va em consideração o preço. 
Hoje, é importante avaliar a 
reputação da empresa, se ela 
tem os mesmos valores cor-
porativos que os seus, já que 
uma pequena ação equivoca-
da pretérita dela pode colocar 
em risco a perenidade da sua 
companhia.

Muitas companhias já prati-
cam a chamada Due Diligen-
ce de Integridade (DDI), que 
visa aumentar a segurança 
nas contratações utilizando o 
critério da integridade. Aqui 
devem estar presentes infor-
mações sobre sua estrutura 
organizacional e de negó-
cios, seu relacionamento com 
agentes públicos, seu histórico 
de integridade, seu relacio-
namento com terceiros e seu 
programa de integridade3. Na 
DDI se faz um aprofundamen-
to da checagem do fornecedor 
ou potencial parceiro com a 
sua participação, geralmente 
iniciando-se com o preenchi-
mento de um formulário pa-
drão, partindo para compar-
tilhamento de documentos, 
registros e evidências.

Na teoria, o background check 
é uma investigação voluntária 
de uma empresa ou pessoa 
física para analisar antece-
dentes de outra empresa ou 
pessoa física preliminarmente 
a uma negociação ou trâmites 
comerciais com o objetivo de 
adoção de um certo padrão de 
cuidado no que diz respeito a 
integridade. Esse procedimen-
to não necessariamente traduz 
em um trabalho em conjunto, 
com a participação da pessoa 
ou empresa checada. Em geral 
é um trabalho unilateral e se 
traduz no processo de inteli-
gência de análise de dados de 
pesquisas, mas principalmen-
te do exame, aplicação de in-
teligência humana e avaliação 
de dados de fontes pública e 
privada, bem como, eventual-
mente, pesquisas de campo, 
sendo todos os dados levan-
tados e capturados por fontes 
lícitas e com respeito às garan-
tias constitucionais.

Contudo, o foco aqui não é 
exclusivo para fornecedor de 
serviços, bens ou insumos, e 
sim fusões e aquisições de 
empresas ou operações de 
M&A (Mergers and Acquisi-
tions). A CGU - Controladoria 

Geral da União - na sua car-
tilha “Programa de Integrida-
de: Diretrizes para Empresas 
Privadas” já instrui a melhor 
prática nesse particular: 

2. DUE DILIGENCE DE INTEGRIDADE E BACKGROUND    
CHECK NAS OPERAÇÕES DE M&A

3

Conceito extraído 
da DDI da Petro-
brás. Disponível 

em: https://canal
fornecedor.

petrobras.com.br/
pt/compliance/

due-diligence-de-
integridade/ 

4

CGU – Programa 
de Integridade. 
Diretrizes para 

Empresas Priva-
das. Pág. 19.

A CGU em sua cartilha não cita 
especificamente DDI ou back-
ground check, apenas ressalta 
que a companhia deve adotar 
medidas que salvaguardam a 
proteção contra os riscos à in-
tegridade.

No entanto, a empresa que 
não executa a medida ade-
quada antes de um M&A pode 
enfrentar riscos legais e co-
merciais, bem como assunção 
dos riscos de sucessora. Talvez, 
mais comumente, a ausência 
de um background check ou 
uma due diligence inadequada 

Política sobre fusões, aquisições e 
reestruturações societárias
 
Para prevenir a responsabilização por atos le-
sivos praticados por outra empresa com a qual 
esteja envolvida em decorrência de processos 
de fusões, aquisições ou reestruturações so-
cietárias, convém adotarem-se medidas para 
verificar se a outra empresa esteve ou está im-
plicada em atos lesivos à administração pública, 
nacional ou estrangeira, e se ela possui vulne-
rabilidades que acarretam riscos à integridade4.

“
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possa permitir que um proces-
so existente de corrupção ou 
práticas fraudulentas continue, 
com todos os danos decorren-
tes da atividade e principal-
mente o dano reputacional5.

Aqui cabe espaço para uma 
célebre citação atribuída ao 
famoso investidor americano, 
Warren Buffett: “Se você per-
der o dinheiro da empresa, eu 
irei compreender. Se você pre-
judicar a nossa reputação, eu 
serei impiedoso”. 

O resultado de um background 
check sustenta que a realiza-
ção desse tipo de investigação 
contribui significativamen-
te para a tomada de decisões 
estratégicas, aumentando a 
quantidade e a qualidade das 
informações disponíveis para 
os tomadores de decisão e as-
segurando que essas informa-
ções sejam sistematicamente 
usadas para deliberar de ma-
neira reflexiva sobre a decisão, 
todos os seus custos, benefí-
cios e riscos reputacionais. No-
tadamente, a decisão final de 
“go or no go”.

SOLIDARIEDADE E 
SUCESSÃO EMPRESARIAL 
NOS ATOS DE CORRUPÇÃO

A Lei Anticorrupção (12.846/ 
2013) determina a responsa-
bilização e punição não apenas 
da empresa envolvida em atos 
de corrupção contra a admi-
nistração pública, como tam-
bém sua parceira de negócios. 
Tal fato está levando muitas 
organizações a ligar o alerta 
vermelho para checar quem 
está por trás de um simples 
contrato, haja vista a existência 
de passivos relevantes e toda a 
insegurança jurídica que ainda 
cerca o tema. 

O artigo 4 do referido diploma 
dita que subsistirá a respon-
sabilidade decorrente de uma 
aquisição, ou seja, a sucesso-
ra pode ser responsabilizada 
solidariamente pelos atos de 
corrupção da sociedade su-
cedida, se de fato ocorreu o 
controle negocial. Entendemos 
que a legislação, já não tão 
nova assim, mostrou ao ce-
nário jurídico e a realidade de 

A LEI ANTICORRUP-

ÇÃO (12.846/ 2013) 

DETERMINA A RES-

PONSABILIZAÇÃO E 

PUNIÇÃO NÃO APE-

NAS DA EMPRESA EN-

VOLVIDA EM ATOS DE 

CORRUPÇÃO CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, COMO TAM-

BÉM SUA PARCEIRA 

DE NEGÓCIOS”. 

3. ESTUDO DE CASO6: 
Background check na prática

negócios no Brasil uma preo-
cupação com a corrupção que 
já vinha reinando com certa 
impunidade, ao mesmo passo 
que criou um mecanismo para 
exigir que as empresas pas-
sassem, enfim, a adotar as me-
didas de checagens adequadas 
em suas contratações.

Ademais, o artigo 42 do Decre-
to 8.420/2015 em seu inciso 
XIV, especifica também a ne-
cessidade dessa medida, com 
o claro o objetivo de mitigar, 
atenuar ou evitar os riscos de 
contaminação de outras socie-
dades em fusões e aquisições 
em decorrência da responsa-
bilidade das sucessoras e da 
responsabilidade solidárias 
das controladoras, controladas, 
coligadas e consorciadas.

Estreitando o entendimento, a 
responsabilidade da Sucessora 
(Grupo Econômico) no M&A es-
taria restrita a obrigação de pa-
gamento de multa e reparação 
integral do dano causado, até o 
limite do patrimônio transferi-
do, exceto no caso de simulação 
ou evidente intuito de fraude, 
devidamente comprovados. 

Uma empresa multinacional 
ABC, investidora no setor de 
infraestrutura, iniciava tra-
tativas de negociação de uns 
ativos greenfield da empresa 
XYZ, ambas protegidas por 
um non-disclosure agreement 
-NDA7. Uma operação rele-
vante financeiramente para 
ambas as partes. 

As tratativas preliminares se-
guiam de forma profissional 
e transparente. Um estudo 
técnico foi apresentado com 
excelentes índices de dispo-
nibilidade, retorno, garantias, 
etc., além de outros aspectos 
ligados essencialmente à ava-

liação técnica e engenharia. Os 
aspectos de outorga, licencia-
mento ambiental, regulariza-
ções e autorizações em geral, 
inclusive de caráter regulató-
rio, estavam aparentemente 
regulares de acordo com os 
primeiros relatórios apresen-
tados pela vendedora. Os pri-
meiros modelos financeiros 
indicavam rentabilidade em 
números bastante atrativos e 
a necessidade de equity era 
compatível com a capacidade e 
apetite dos investidores. 

Tudo encaixava perfeitamente 
e a música soava brandamente 
ao ouvido de todos. O Conselho 

“

2.1
5

E continua: “...Thus 
it is critical that 

companies con-
duct effective due 
diligence of their 

acquisition targets 
to evaluate each 

target´s value and 
negotiate for any 

potential costs 
of pre-existing 

bribery to be 
borne by affected 

targets. Effective 
due diligence 
may uncover 

problems with the 
legitimacy of the 
revenue streams 

of a company 
to be acquired, 

thus significantly 
affecting the 

valuation models 
used during 

the acquisition 
process”. MAYER 

BROWN. Guide to 
Anti-Corruption 

Laws in Major Ju-
risdictions. 2014. 

Pág. 225-226.

6

O caso apre-
sentado pelo 

Autor é fruto de 
sua experiência 

profissional e 
acadêmica, e seus 
detalhes (nomes, 

razões sociais, 
valores, aspectos 

temporais, 
consultorias, etc.) 

são protegidos 
por acordo de 

confidencialidade. 
A narrativa foi 

usada cautelo-
samente e com 
nomes fictícios 

para enriquecer 
o objetivo técnico 

do artigo, sem 
qualquer quebra 

de sigilo. 

7

Acordo de 
Confidencialidade.
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de Administração já outorgara 
seu sinal verde para continui-
dade da operação e já calcula-
va o impacto positivo que teria 
para a conta resultado. 

Por ser ainda fase preliminar, 
as Partes estavam negocian-
do exclusividade para assi-
natura dos primeiros com-
promissos que permitiriam o 
início de uma due diligence 
habitual para a operação de 
M&A em questão. Ainda du-
rante as primeiras tratativas, 
durante conversas informais 
pré-reunião, uma pequena 
resposta sobre a composição 
da cadeia societária das em-
presas target fez saltar aos 
olhos uma preocupação que 
ascendia uma luz amarela 
para um problema até então 
não divulgado: quem eram 
os sócios/beneficiários finais 
na cadeia societária, e em que 
condições se apresentavam 
para essa negociação?

O gestor do projeto da em-
presa ABC, possuidora de um 
consistente e bem divulga-
do programa de complian-
ce, imediatamente acionou o 

O OBJETIVO DO TRABALHO ERA 
A REALIZAÇÃO DE UMA MEDIDA 
INDEPENDENTE PARA VERIFICAR A 
EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE POTENCIAIS 
EVIDÊNCIAS REGISTRADAS DE 
CONDUTAS IMPRÓPRIAS POR PARTE 
DAS EMPRESAS PESQUISADAS E/OU 
SEUS ACIONISTAS, SÓCIOS, DIRETORES 
ENQUANTO PESSOA FÍSICA”. 

Compliance Officer, para que 
tomasse medidas preventi-
vas adequadas. Num primei-
ro momento, ao realizar uma 
simples pesquisa no Google, 
baseando-se em informações 
prévias levantadas, foi possí-
vel verificar que a luz amarela 
poderia, de fato, se transfor-
mar em luz vermelha, dado 
os indícios de não-compliance 
relacionados ao grupo empre-
sarial da empresa XYZ.

O time de Compliance da em-
presa ABC reportou à alta di-
reção que a operação deveria 
ser sobrestada para checagem 
de lastro de integridade, sen-
do necessário que a empresa 
realizasse unilateralmente um 
background check da vende-
dora. Isto porque a continuida-
de da operação em paralelo à 
essa checagem implicaria em 
gastos ordinários relevantes, 
que poderiam se mostrar des-
necessários (ex: due diligence 
confirmatória, assessores le-
gais, assessores financeiros, 
perícia técnica, etc.), além de 
desgastes na governança cor-

“

porativa, risco de sucessão de 
atos de corrupção, e, principal-
mente, risco reputacional.

A empresa ABC então contra-
tou a consultoria XPTO para 
realizar o background check 
independente com informa-
ções públicas reputacionais 
de toda a cadeia societária da 
empresa XYZ, incluindo, se 
possível fosse, seu acionista/
beneficiário final, consideran-
do os preceitos legais trazi-
dos pela Lei 12.683/12. Nes-
se contexto, a verificação de 
forma independente visava 
minimizar possíveis riscos na 
formalização de parcerias e/
ou negócios com a respectiva 
empresa checada. O objetivo 
do trabalho era a realização 
de uma medida independen-
te para verificar a existência, 
ou não, de potenciais evidên-
cias registradas de condutas 
impróprias por parte das em-
presas pesquisadas e/ou seus 
acionistas, sócios, diretores 
enquanto pessoa física.
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O trabalho determinado pelo 
Compliance era a pesquisa de 
mídia, consulta às bases de 
dados comerciais de restri-
ção ao crédito, pesquisas nos 
tribunais de justiça (âmbi-

tos estadual e federal) e sites 
oficiais do governo brasileiro, 
como o CEIS - Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e 
Suspensas, para por exemplo 
ver sua reputação comercial e 

potenciais riscos, tudo captu-
rado por fontes lícitas.

A consultoria apresentou uma 
proposta de trabalho de:

Enquanto tomador final de 
decisão a alta direção da ABC 
precisava saber informações 
sobre os proprietários finais 
e beneficiados da potencial 
transação, e o grau de exposi-
ção do risco para sua corpora-
ção. Era mandatório também 
saber os nomes e títulos dos 
principais gestores, bem como 
se a empresa ou as pessoas fí-
sicas que respondiam por ela 
já haviam sido condenadas 
por qualquer ofensa relacio-
nada à corrupção.

O trabalho durou 15 dias e a 
XPTO apresentou um relatório 

com pesquisas por meio de ba-
ses de dados globais, recursos 
locais, sites governamentais, 
sites de agências reguladoras, 
registros empresariais, cor-
porativos e comerciais, arqui-
vos de mídia e agregadores 
de informação especializada. 
Ao longo das pesquisas, fo-
ram identificados os sócios e os 
acionistas das empresas, bem 
como suas participações socie-
tárias, destacando que algu-
mas pesquisas eram limitadas 
por questões de modalidade 
societária da potencial parte.
Sem aprofundar nos deta-
lhes do resultado, chegou-se 

à conclusão que o principal 
acionista era réu em três pro-
cessos vinculados no âmbito 
da Operação Lava Jato. Ainda 
no âmbito judicial criminal ha-
viam denúncias, inquéritos ou 
outros processos relacionados 
com outros gestores presentes 
na cadeia societária, como por 
exemplo, (i) lavagem ou ocul-
tação de bens, direitos ou va-
lores; (ii) de corrupção passiva; 
(iii) crimes contra a Lei de lici-
tações; e/ou (iv) de peculato.  
Ainda na esfera judicial havia 
processos de execução de va-
lores milionários e ainda ações 
de improbidade administrativa.  

Pesquisas sobre a composição societária da empresa (se 
disponível ao público). Ex: Juntas comercias; 

Pesquisa das participações societária de cada  
acionista identificado; 

Pesquisa de familiares dos acionistas e suas participações 
societárias em demais empresas, se existentes;

Cruzar todos os nomes identificados ao término do relatório 
com nossa base de dados de nomes citados durante as 
operações da Polícia Federal; 

Pesquisas sobre a situação econômico-financeira  
informadas por bancos de dados de restrição ao crédito  
das empresas target; 

Pesquisas nos fóruns/tribunais da comarca sede da companhia 
para identificar qualquer tipo de ação cível e criminal nas 
esferas estadual e federal;

Pesquisas na lista de empresas sancionadas e pessoas 
politicamente expostas (PEP); 

Pesquisas de possíveis doações da empresa e seus sócios a 
candidatos ou partidos políticos; 

Obtenção de informações da empresa e seus sócios através  
de pesquisas na mídia de grande circulação no Brasil focando 
em notícias negativas à reputação; 

O PRINCIPAL 
ACIONISTA ERA 

RÉU EM TRÊS 
PROCESSOS 

VINCULADOS 
NO ÂMBITO DA 

OPERAÇÃO 
LAVA JATO”. 

“
•

•

•

•

•

•

•

•

•
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PARTE DA CULTURA ORGANIZACIONAL, O 
COMPLIANCE É UM FORTE ALIADO DO CRESCIMENTO 
E DO SUCESSO CORPORATIVO”.

“

No tocante à exposição mi-
diática, diversas veiculações 
no horário nobre do principal 
telejornal da TV aberta. Na in-
vestigação societária, muitas 
inconsistências. Os sócios que 
se apresentavam não consta-
vam nos atos societários, que 
eram formados por algumas 
pessoas estranhas ao negócio 
e a operação. 

Os dados das ações penais de 
corrupção cujo objeto também 
era a retomada do dinheiro 
público potencialmente des-
viado caso a ação fosse tran-
sitada em julgado com con-
denação, era compatível em 
lapso temporal com aquisição 
dos ativos que ora se tenta-
va vender. Ainda foi possível 
constatar que havia problema 
com a regularidade no âmbito 
da agência reguladora, entre 
outros vários entraves de dis-
tintas naturezas.

Muita embora a empresa ABC 
tivesse total consciência do con-
traditório e o amplo direito de 
defesa presente nas garantias 
constitucionais que a empresa 

XYZ estava exercendo, viu-se 
um forte risco de vinculação 
reputacional que poderia ser 
evitado para fins de transações 
comerciais. Então assim foi:

O compliance ajuda a elevar 
a reputação da empresa. Par-
te da cultura organizacional, o 
compliance é um forte aliado 
do crescimento e do suces-
so corporativo. Além disso, 
é cada vez mais claro que 
grandes investimentos não 
são decididos por uma área 
de interesse. Existem nas em-
presas Conselhos, Comitês, 
Acionistas, com representação 
de diferentes conhecimentos 
e disciplinas, justamente para 
trazer um olhar novo e crítico. 

O Compliance vem sentando à 
mesa com cada vez mais fre-
quência nas deliberações.

Devemos considerar construir 
as medidas de checagem de 
integridade no funcionamento 
diário de nosso negócio com 
cada vez mais força. Não é 
tão difícil. Adicione integrida-
de como um tópico da agenda 
para reuniões de qualquer ní-
vel. Mesmo que não surta efei-
to imediato, é um lugar perfei-
to para incentivar as pessoas a 

considerar e avaliar eventuais 
riscos. A tendência é conduzir 
nossos negócios da maneira 
mais transparente e íntegra.

As providências de um Progra-
ma de Integridade Corporativa 
implementado devem atuar de 
maneira transparente e madura 
para lidar com a eventual inse-
gurança jurídica de um empre-
endedorismo idôneo. Há serie-
dade no ambiente de negócios 
e a crise histórica de integridade 
há de ser superada.

4. BENEFÍCIOS DA DEFESA DA INTEGRIDADE 
E PROTEÇÃO DA REPUTAÇÃO

•
•

•

•

•

•

•

Resultado: Empresa ABC desistiu da operação; 
Custos incorridos: 

- Gastos preliminares com estudos técnicos;
- Honorários do background check da consultoria XPTO;

Economia imediata: 
- Custo de due diligence com escritório  
de advocacia de primeira linha;
- Assessor legal para operação;
- Advisor financeiro para modelagem do negócio;
- H/H da equipe especializada da empresa ABC.

Economia mediata: 
- Valor da operação;
- Não assunção de eventual responsabilidade por  
sucessão empresarial.

Valoração do custo economizado com a manutenção da 
boa reputação: Imensurável; 
Pontos de melhoria: Atuação imediata do Compliance em 
qualquer operação de M&A;
Principal lição aprendida: Fortalecimento da cultura 
corporativa de checagem de terceiros. Compliance sentando 
à mesa para deliberar.
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Nesse mundo de alta veloci-
dade, as tecnologias dão vi-
sibilidade inédita a tudo que 
acontece. A reputação de pes-
soas, profissionais e marcas 
pode ser fortalecida ou des-
truída num instante. Qual-
quer um pode, com facilida-
de, rapidez e confiabilidade, 
contar para os outros o que 
está vendo: questiona-se até 
se há comportamento priva-
do. Qualquer fato sobre con-
dutas antiéticas circula rapi-
damente por todo o planeta, 

desafiando as organizações e 
seus líderes a dar respostas 
rápidas e consistentes.
  
Por toda parte, cobra-se mais 
responsabilidade: habilida-
de de responder. Escândalos 
fazem crescer na sociedade 
o risco da desmoralização de 
pessoas e instituições. Popu-
larmente quando se diz que 
alguém “perdeu a moral” sig-
nifica que perdeu o respeito, a 
confiança, a autoridade. Cresce, 
como nunca, a necessidade da 

COMO CONSTRUIR 
UMA CULTURA ÉTICA 
CORPORATIVA?
ANDREW SOREN ANTONIO CARLOS A. TELLES 

POR TODA PARTE, COBRA-SE 
MAIS RESPONSABILIDADE: 
HABILIDADE DE RESPONDER”. 

Senior Adviser na LRN em Governança, Cultura e 
Liderança. Realizou palestra no ICRio em 25 de abril 
de 2018, cujo tema e conteúdo inspira este artigo. 
Contato: andrew.soren@lrn.com

Consultor e Representante da LRN Ethics &Compliance - 
Brasil no Rio de Janeiro.  Membro fundador do ICRio (ICRio). 
Contato: actelles@lrn.com

1 
Definição de 
“moral” pelo 

dicionarista Hou-
aiss: “o conjunto 
de valores como 

a honestidade, 
a bondade, a 

virtude, etc., con-
siderados univer-

salmente como 
norteadores das 
relações sociais 

e da conduta dos 
homens”.

Fator Crítico de Sucesso dos Programas de Compliance 

liderança moral1. As expectati-
vas nunca foram tão altas por 
exemplos que inspirem.

O caso da jovem líder e estu-
dante Emma González, sobre-
vivente do massacre da Flórida, 
em fevereiro de 2018, é em-
blemático: sua voz influenciou 
mudanças em políticas de várias 
corporações tais como Wall-
mart, Hertz, First National Bank 
of Omaha, United e Delta Air-
lines (ABC7 Eyewitness News, 
2018; FASTCOMPANY 2018).

“
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Como alertou o CEO da LRN, 
Dov Seidman, no livro “Não é 
mais o que você faz que faz 
a diferença; é como você faz” 
(SEIDMAN, 2011, p.56): é a 
virtude corporativa emergindo 
como nova fonte de vantagem 
competitiva nesse mundo re-
modelado pela hiperconexão e 
hipertransparência. 

Para Dov, valores e compor-
tamentos elevados importam 
cada vez mais, num grau tão 
alto como jamais imaginamos 
(KLEINER, 2012).  As organiza-
ções, privadas e públicas, são 
desafiadas a repensar como a 
governança, a cultura e a lide-

Em 2001, um alto executivo 
de uma das maiores empresas 
brasileiras lançou o livro “Ad-
ministração, Futebol & Cia” 
(ZANETTI e RUSSO, 2001, p.7). 
Na introdução, ele cita frase 
do notável escritor e jornalista 
Carlos Heitor Cony: “O futebol 
é a metáfora do Brasil”. O es-
porte, de fato, inspira a gestão 
em toda parte. 

Apesar das inovações, os times 
de futebol ainda apresentam 
dois estilos básicos de jogar: 
mais defensivo ou mais ofen-
sivo. Ambas as táticas podem 
levar ao sucesso. Como agem 
os bons técnicos? Seja qual for 
a preferência por um estilo ou 
outro, eles combinam ambos, 
balanceando-os. E sabem bem: 
“não basta não levar gols, é 
preciso, sobretudo, fazê-los”. 

Analogamente, a boa gestão 
da ética e compliance (E&C) 
também apresenta duas pos-
síveis táticas a balancear.  Ex-
ploremos duas abordagens.

Necessitamos de ambas as 
abordagens. Com que balan-
ceamento? Vale apreciar as 
mais sábias recomendações da 
ciência médica. 

Cresce a consciência de que 
não basta combater doenças. 
É preciso, sobretudo, cultivar 
novos hábitos de saúde. Quan-

O “COMO” FAZEMOS 
QUALQUER COISA É TUDO

ÉTICA & COMPLIANCE: DUAS ABORDAGENS COMPLEMENTARES

rança animarão o comporta-
mento ético em todas as suas 
operações e relações, internas 
e externas.

No Brasil, o interesse mais 
profundo em torno dessas 
questões ganhou real impulso 
após a primeira lei anticorrup-
ção (2013) e a Operação Lava 
Jato (2014). A lei estimula a 
criação de Programas de Inte-
gridade que, aqui, chamamos 
de Programas de Ética & Com-
pliance. As organizações bra-
sileiras precisam se preparar, 
mas não basta ter um progra-
ma. É preciso, sobretudo, criar 
uma cultura. 

ABORDAGEM A
O que no futebol é o foco na defesa, na gestão corporativa seria dar um freio 
nas coisas ruins: reduzir o risco do comportamento errado, combater a corrup-
ção, parar com o assédio, etc. É como “Os 10 Mandamentos”: não roubar, não 
matar e assim por diante. Desta forma, são muitos os programas de complian-
ce com regras, controles, checklists e auditorias, que retroativamente buscam 
encontrar as irregularidades e maças podres.

ABORDAGEM B
O que no futebol é o foco no ataque, na gestão corporativa seria estimular 
mais “coisas boas”: promover a virtude, o comportamento certo. O foco é na 
construção de culturas corporativas que estimulem e reconheçam o bom cará-
ter, que estimulem amplamente os valores compartilhados, e que incentivem 
a busca do lucro responsável com significado, em que se entrega algo de valor 
para a sociedade e o mundo. 

NÃO É MAIS O 
QUE VOCÊ FAZ QUE 
FAZ A DIFERENÇA; 
É COMO VOCÊ FAZ”. 
SEIDMAN, 2011, P.56

“

to mais investirmos em saúde 
menor a necessidade de com-
bater a doença. 

O organismo corporativo pode 
aprender também com o or-
ganismo humano. Não basta 
combater doenças éticas. É 
preciso, sobretudo, investir na 
saúde ética. Então, gradual-
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NÃO BASTA COMBATER DOENÇAS 
ÉTICAS. É PRECISO, SOBRETUDO, 
INVESTIR NA SAÚDE ÉTICA”.  

Se a organização quer ir além do cuidar das doenças éticas (comportamentos errados ou vícios cor-
porativos) e decide cuidar mais da saúde ética (comportamentos corretos ou virtudes corporativas), o 
melhor caminho é “Governança, Cultura e Liderança”.

mente, os recursos orçamen-
tários e esforços terão des-
tino diferente: menos gastos 
com multas e desgastes com 
punições devido a comporta-
mentos errados e mais inves-
timento em engajamento, re-
conhecimento e premiação dos 
comportamentos corretos. 

COMO CRIAR ORGANIZAÇÕES MAIS VIRTUOSAS 
QUE SE TORNEM EUDAIMONICAS

LIDERANÇA CULT
URA

GOVERNANÇA

Há 2500 anos, o principal 
discípulo de Platão falou da 
“ação virtuosa moderada pela 
razão”. Para Aristóteles, a Eu-
daimonia seria o propósito fi-
nal de toda a ação humana: a 
felicidade, o bem-estar. Mas 
isto não dependeria de uma 
busca (ARISTÓTELES, 1973, p. 

255): seria consequência de 
um comportamento. Para o 
filósofo, deve-se mirar num 
alvo bem elevado: esforçar-se 
para ser a melhor versão pos-
sível de si mesmo, praticando 
a virtude e buscando a exce-
lência em tudo (ARISTÓTELES, 
1973, p.263).

GOVERNANÇA
Políticas, regras e estruturas formais.

CULTURA
Hábitos, expectativas, mentalidades e padrões 
que influenciam o “jeito de fazermos as coisas 
por aqui”.

LIDERANÇA
Como a autoridade formal e moral é exercida. 
Ela varia numa escala que vai do estilo Comando 
e Controle ao estilo Conexão e Colaboração.

“

FIGURA 1
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O LÍDER GANHA 
AUTORIDADE FORMAL NA 
ESTRUTURA E, MUITAS 
VEZES, “PERDE A MORAL” 
COM OS MEMBROS DE 
SUA EQUIPE, COM SEUS 
PARES, ETC. E ACABA 
DESMORALIZADO”.  

O que desejamos obter? Com-
portamento ético elevado, re-
putação sustentável e vanta-
gem competitiva.  Para isso, não 
devemos tratar “Governança, 
Cultura e Liderança” como três 
componentes distintos: mas 
alinhados (Fig.1) em torno de 
propósito e valores. 

Essa jornada exige “olhos de 
ver” para não cair no abis- 
mo que se forma entre discur-
so e prática. 

Uma primeira questão pode 
ser: há declarações de va-
lores? Se há, elas são meras 
palavras exibidas em carta-
zes, manuais, relatórios anu-
ais e no website? Ou elas, de 
fato, refletem a realidade de 
como as pessoas se compor-
tam e tomam decisões no dia 
a dia, decisões sobre o rumo 
e a estratégia dos negócios, e 
outras decisões que afetam e 
impactam a vida dos clientes 
ou consumidores, funcioná-
rios, acionistas, etc.?

Para construção da cultura 
ética é inadequado o esforço 
restrito apenas a um grupo de 
executivos. Deve-se engajar o 
maior número possível de pes-
soas, desde o topo até a base, e 
até outros stakeholders.

Valores não devem ser escri-
tos e esquecidos, mas estar 
vivos. Deve-se perguntar, por 
exemplo, como esses valores 
são praticados e considera-
dos em todo o ciclo de vida do 
funcionário?

•	 Como é feita a contratação?

•	 Como é o relacionamento com 
o funcionário no dia a dia?

•	 Como é feita a capacitação?

•	 Como se dá o reconhecimento?

•	 Como é estimulado o 
crescimento desse funcionário?

•	 Como é feito o processo de 
desligamento do funcionário?

O jeito de escrever o Códi-
go de Conduta é importan-
te. Deve ir além do “faça” ou 
“não faça”, exigidos pelas 
obrigações legais e regulató-
rias, e refletir bem os valores 
corporativos.

E a liderança? Em tempos de 
Operação Lava Jato, nunca a li-
derança moral foi tão necessária. 

O líder ganha autoridade 
formal na estrutura e, muitas 
vezes, “perde a moral” com 
os membros de sua equipe, 
com seus pares, etc. e acaba 
desmoralizado.

Porém, há outros líderes, que 
tem autoridade moral, mes-
mo sem ter um título, influen-
ciando e impactando todos os 
níveis e todos os times na or-
ganização: são os líderes mo-
rais. Eles compreendem que os 
valores representam a arqui-
tetura nuclear da organização. 
E são eudaimonicos: percebem 
sua tarefa como uma nobre 
busca por significado. Além 
disso, encontram tempo para 
dar uma pausa. 

Quando apertamos o botão de 
pause numa máquina ela para. 
Porém, quando o ser humano 
dá uma pausa, ele começa a 
refletir, a reconsiderar, a re-
conectar, a reimaginar, a re-
pensar (FRIEDMAN, 2015). O 
líder, então, avalia como seus 
valores se refletem nos diver-
sos aspectos de sua gestão: na 
estratégia, nos projetos, na to-
mada de decisão, no desenho 
dos espaços físicos, em suas 
relações com os colegas, clien-
tes, concorrentes, etc.

Finalmente, os líderes morais 
sabem que é o walk the talk, o 
exemplo, a demonstração da 
integridade, no dia a dia, que 
fará diferença. Então, eles bus-
cam medir.

O QUE VOCÊ 
MEDE É O QUE 
VOCÊ OBTÉM

•	 PROGRAMAS E&C 
MAIS EFETIVOS 

•	 LIDERANÇA MORAL 
NOS NEGÓCIOS 

•	 HOW REPORT

As organizações já aprende-
ram a medir produtividade, 
lucro, receita, etc. Porém, está 
claro que isso não basta. Para 
construir uma cultura ética 
e fortalecer sua reputação, 
elas precisam ir muito além. 
Aprender a medir valores, 
consciência, liberdade, signi-
ficado, confiança, inspiração e 
comportamento. 

A LRN2 tem ajudado as organi-
zações nesse sentido, confor-
me mostram algumas de suas 
pesquisas. Destacaremos três:

“

2

A LRN (www.
lrn.com) nasceu 

como “Legal Re-
search Network” 

em 1994, evo-
luindo como uma 

empresa global 
de consultoria 

com foco em es-
tudos, pesquisas 

e serviços, de 
aconselhamento, 
estratégia e edu-

cação, em dois 
campos que se 

complementam: 
“Ética e Com-

pliance” (E&C) 
e “Governança, 
Cultura e Lide-

rança” (GCL).
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A pesquisa “Ethics and Compliance (E&C) Program Effectiveness Report” (LRN, 
2018) busca compreender o que realmente torna os programas de ética e com-
pliance (E&C) efetivos.

Foram ouvidos centenas de especialistas nas áreas de ética, compliance e legal em 
todo o mundo. Algumas conclusões das pesquisas de 2016 e 2018:

Como sublinhou um proeminente Chief Compliance 
Officer: “Você não pode ter uma regra para cada situa-
ção que possa ocorrer. Mas você pode ter um valor que 
irá guiar o comportamento”.

PROGRAMAS E&C MAIS EFETIVOS

LIDERANÇA MORAL NOS NEGÓCIOS

Não há melhor indicador da efetividade de um programa de ética e 
compliance (E&C) do que o comportamento de líderes e funcionários;

A melhor maneira de impactar positivamente o comportamento é 
concentrando-se nos valores e na cultura organizacional;

Para 78%, nos últimos cinco anos, o programa de E&C de sua 
organização tem crescentemente focado em valores, não  
simplesmente em regras; 

Comparando-se com o ano anterior, aumentou o impacto do programa 
E&C no engajamento dos funcionários em 72% e no uso dos valores  
para tomada de decisão em 77%.

83% dos funcionários acreditam que suas organizações tomariam 
melhores decisões se elas seguissem a Regra de Ouro: “faça aos 
outros o que gostaria que fizessem a você”;

Líderes que agem com humildade são 22 vezes mais propensos a 
serem vistos confiáveis por seus colegas; 

Líderes que cultivam o hábito de dar uma pausa para refletir sobre 
valores e propósitos são 11 vezes mais eficazes;

Gerentes que não fazem perguntas sobre o certo e o errado são 14 
vezes mais propensos a falhar.

•

•

•

•

•

•

•

•

A pesquisa “The State of Moral 
Leadership in Business” (LRN, 
2018) busca compreender em 
que medida a liderança moral 
conduz a melhores resultados 
nos negócios. 

O que chamamos de lideran-
ça moral? O mundo vai exigir 

cada vez mais líderes moti-
vados por propósitos dignos 
e nobres, conectados com os 
desafios do progresso e me-
lhoria do homem e do mundo. 
Esses líderes inspiram e ele-
vam os outros e tem a cora-
gem de compartilhar clara e 
abertamente seus princípios. 

Eles não se omitem diante de 
questões sobre o que é certo 
ou errado, inspiram os outros 
a fazer o mesmo e ajudam a 
criar culturas organizacionais 
que dão voz às pessoas.

A pesquisa “Liderança Moral 
nos Negócios” mostrou que:
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AS ORGANIZAÇÕES ORIENTADAS POR VALORES HUMANOS 
SUSTENTÁVEIS EXIBIRÃO DESEMPENHO SUPERIOR AOS SEUS 
CONCORRENTES EM TODAS AS SUAS OPERAÇÕES”. 

“

A pesquisa “The How Report” (LRN, 2016) é uma análise empírica global de como 
“Governança, Cultura e Liderança” têm impacto no desempenho organizacional.
 
Foram ouvidos 36.000 funcionários em 17 países. As culturas organizacionais foram 
classificadas em três tipos: autocrático, baseado em regras e humano. 

As organizações com melhor desempenho são as de cultura humana:

O que essas pesquisas da LRN têm mostrado consistentemente ao longo dos anos? 
As organizações orientadas por valores humanos sustentáveis exibiram desempe-
nho superior aos seus concorrentes em todas as suas operações. 

PESQUISA “HOW REPORT”

Elas focam mais nas equipes (na direção da auto governança), 
no engajamento, na autonomia e na confiança: o que guia as 
ações e o comportamento são valores elevados;

Elas conseguem os níveis mais altos para os indicadores de 
Desempenho Financeiro, Satisfação do Cliente, Inovação, e 
Lealdade do Empregado (Fig.2);

E atingem os menores níveis de má conduta observada. 

•

•

•

38

77

96

Desempenho 
Financeiro

Satisfação do
 Cliente

Inovação Lealdade do
 Empregado

Má Conduta

42

85

99

33

81

99

55

85

34

8
2

95 Autocrático
Baseado em Regras
Humano

TIPO DE CULTURA

FIGURA 2  HOW REPORT – DESEMPENHO ORGANIZACIONAL
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NA REALIDADE, “GOVERNANÇA, CULTURA 
E LIDERANÇA” NÃO É TAREFA DE NENHUM 
DEPARTAMENTO OU INDIVÍDUO ISOLADO. É 
COMPROMISSO DO TOPO E VONTADE DE OUVIR 
E EMPODERAR OS NÍVEIS INTERMEDIÁRIOS E AS 
BASES EM TORNO DE VALORES ELEVADOS”. 

“

Exploramos o desafio de se construir uma cultura ética corporativa, fator crítico de 
sucesso dos programas de compliance. De forma sumária, vimos diversos aspectos 
fundamentais. 

Trata-se uma jornada que exige disciplina e abordagem de sistemas. 

A tarefa de construção da cultura ética é um desafio de “Governança, Cultura e 
Liderança”: não é uma tarefa restrita a área responsável por compliance ou ao 
profissional de compliance, embora eles possam e devam alavancá-la, por terem 
um papel cada vez mais estratégico nas organizações. 

Na realidade, “Governança, Cultura e Liderança” não é tarefa de nenhum de-
partamento ou indivíduo isolado. É compromisso do topo e vontade de ouvir e 
empoderar os níveis intermediários e as bases em torno de valores elevados. As 
pessoas, então, começam a ver valores em todo lugar, em cada decisão pequena 
ou grande, em cada ação sua e de outros a sua volta, e o impacto desses valores 
na reputação e nos resultados. É da criação desse ambiente de transformação 
cultural que emerge a almejada transformação organizacional. 

CONCLUSÃO
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A Agenda de Compliance surge 
como uma resposta para en-
frentar os desafios éticos nas 
empresas e nas relações públi-
co-privadas. Porém, junto com 
as promessas trazidas com essa 
Agenda vem embutida uma 
indagação: Como manter um 
ambiente ético nas empresas? 
Em busca da resposta para essa 

pergunta, o presente artigo su-
gere algumas estratégias para 
fomentar a cultura da integri-
dade no ambiente empresarial, 
as quais incluem o fortaleci-
mento de laços de confiança nas 
relações público-privadas, uma 
maior interação entre as insti-
tuições sociais e empresariais 
na elaboração dessa própria 
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A Agenda Positiva de Governança e Compliance 

Agenda e o desenvolvimento de 
pesquisas para qualificar esse 
debate. Portanto, como resposta 
à pergunta do artigo propõe-se 
uma Agenda Positiva de Gover-
nança e Compliance, mais am-
pla que a Agenda de Complian-
ce, para reforçar a legitimidade 
e a credibilidade das promessas 
e propostas apresentadas.

1. EM BUSCA DA BÚSSOLA

A discussão da governança 
pública e corporativa (Pen-
fold, Oneto e Guzmán, 2015) e 
da agenda de compliance tem 
dominado o debate em muitos 
fóruns tanto em nível nacio-
nal (Mota Filho, 2017) quan-
to internacional (Aguilera e 
Cuervo-Cazurra, 2009; OCDE, 
2015). Essa discussão parece 
ter surgido, em grande parte, 
em reação aos casos de crises 

de gestão e escândalos de cor-
rupção, tanto na administração 
pública quanto privada (Cou-
tinho, 2018), além dos ques-
tionamentos recorrentes sobre 
a eficiência e desempenho das 
empresas estatais (Bernal et al. 
2012). Assim, é preciso avan-
çar na discussão da agenda de 
compliance à luz da governança 
corporativa, de forma a se ter 
uma bússola mais segura para 

indicar o ponto de partida das 
questões e o rumo da jornada 
que se procura empreender em 
busca de relações empresariais 
mais éticas.     

Com a globalização e a crise 
do Estado Moderno, os gover-
nos perderam a capacidade de 
controlar os recursos nacionais 
e responder às demandas da 
sociedade por novas políticas 
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É PRECISO QUE SE ADOTE 
UM CÓDIGO DE CONDUTA 
DEFININDO OS LIMITES 
DAS AÇÕES POSSÍVEIS 
OU ‘ACEITÁVEIS’ PARA 
AQUELA ORGANIZAÇÃO, A 
PARTIR DOS QUAIS SERÃO 
TOMADAS AS DECISÕES 
DALI EM DIANTE”. 

“

1

Governança 
Democrática 

pode ser definida 
como o conjunto 

de instituições, 
processos e inte-
rações, formais e 
informais, entre 
atores coletivos, 

livres e iguais, 
com vistas ao al-

cance de decisões 
pactuadas sobre 

bens públicos com 
base no respeito à 
soberania popular, 

às leis, aos direi-
tos fundamentais 

e aos princípios 
éticos comumente 

aceitos.

públicas com a eficiência e a 
agilidade esperadas (Scherer 
e Palazzo, 2011). Por sua vez, a 
agenda de governança corpo-
rativa das grandes empresas 
abertas, concentrada inicial-
mente em recuperar o poder 
de deliberação dos acionistas 
sobre o destino das empresas, 
foi uma reação às fragilidades 
demonstradas pelos casos de 
corrupção da Enron, World-
Com e Parmalat na década 
de 90 (Fontes Filho, 2009) e 
evolui para o campo da res-
ponsabilidade social corpora-
tiva, para além dos requisitos 
legais, principalmente naque-
las empresas multinacionais, 
como tentativa de contrapor 
o vácuo regulatório na gover-
nança global (Scherer e Pala-
zzo, 2011). A globalização de 
negócios, que afeta tanto as 
grandes quanto as pequenas 
e médias empresas, trouxe 
oportunidades de expansão e 
também uma grande varieda-
de de riscos regionais, não só 
as fraudes corporativas ainda 
experimentam tendência de 
alta como muitos executivos 
evitam investir em determina-
dos países em função desses 
riscos (Kroll, 2016/17).  

Então, a ideia de governan-
ça, entendida em sua acepção 
clássica como a “a manuten-
ção da ordem coletiva, o atin-
gimento de objetivos coletivos 
e os processos coletivos de 
regulação através dos quais a 
ordem e os objetivos são bus-
cados” (Rosenau, 2000) é reto-
mada para definir um modo de 
regulação baseado em proces-
sos e interações entre o Estado 
e a Sociedade, como forma de 
superar essa crise do Estado 
Moderno, em bases mais le-
gítimas, numa nova concepção 
de Governança Democrática1, a 
fim de enfrentar uma realida-
de mais complexa e mais glo-
bal, tanto para o setor público 
quanto para o setor privado.  

Em sua vertente corporativa, 
a Governança Democrática é 
compreendida como um sis-

tema pelo qual as empresas 
são dirigidas, monitoradas e 
incentivadas. As boas práti-
cas de governança corporativa 
convertem princípios básicos 
em recomendações objetivas, 
a fim de preservar e otimizar 
o valor econômico de longo 
prazo da organização empre-
sarial, envolvendo os relacio-
namentos entre proprietários 
e não proprietários, com a fa-
cilitação de acesso a recursos, 
melhoria da qualidade da ges-
tão da organização e contri-
buindo para sua longevidade 
e bem comum (IBGC, 2015).  
Assim, no âmbito corporati-
vo, a Governança Democrática 
legitima a ação das empresas, 
assim como no âmbito do Es-
tado, vem legitimar a ação dos 
governos, ao incluir a socie-
dade e suas preocupações no 
processo das decisões empre-
sariais e estatais.

Daí, para o desenho e a efetivi-
dade desse sistema de gover-
nança corporativa democrática 
destaca-se a importância da 
definição da identidade dessa 
organização e das delibera-
ções éticas que essa definição 
implica. Para tanto, é preciso 
que se adote um código de 
conduta definindo os limites 
das ações possíveis ou “aceitá-
veis” para aquela organização, 
a partir dos quais serão toma-
das as decisões dali em diante. 
O sistema de conformidade 
(compliance) será desenvol-
vido sobre os limites desse 
código de conduta e, portanto, 
esse sistema deve ser entendi-
do como um conjunto de pro-
cessos interdependentes aptos 
a contribuir para a efetividade 
do sistema de governança e 
que permeiam a organização 
(IBGC, 2017). 
       
Tendo a bússola do sistema 
de governança como ponto de 
partida para enfrentar a crise 
do Estado Moderno e para con-
ferir legitimidade as decisões 
tomadas, tanto no setor públi-
co quanto no setor privado, e o 
sistema de compliance dando 

o rumo da jornada a se seguir 
pela afirmação da identidade 
das organizações, é possível 
compreender melhor como 
avançar a agenda de complian-
ce em bases mais sólidas para 
a promoção de um ambiente 
ético nas empresas. 

Então, cabe indagar quais são 
as melhores estratégias para 
avançar com essa agenda, es-
pecialmente no nosso país e no 
estado do Rio de Janeiro, uma 
vez que não existe algo como 
uma receita única de sistema 
de governança ou de sistema 
de compliance para empresas 
(Menzel, 2005). 

O desenvolvimento de legisla-
ções nacionais sobre os temas 
da responsabilidade fiscal, an-
ticorrupção, Leis das Estatais e 
dos programas de compliance, 
com punições e estímulos di-
recionados aos agentes públi-
cos e privados é suficiente para 
manter o ambiente ético nas 
empresas? Ou será preciso ir 
além dos avanços legais e bus-
car uma mudança de cultura 
empresarial brasileira? Se for 
esse o caso, como é possível 
mudar uma cultura?
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2. A CULTURA DA INTEGRIDADE 

Um sistema de compliance 
apresenta não só um compo-
nente jurídico, mas também 
um componente comporta-
mental, dado que a essência 
do compliance envolve uma 
deliberação permanente so-
bre como definir o que são 
desvios e riscos éticos e como 
interpretar juridicamente as 
prescrições legais. Por sua 
vez, a própria caracterização 
de desvios éticos e riscos ju-
rídicos também se transforma 
ao longo do tempo. Tudo isso 
confere uma grande abran-
gência a essa agenda. Mas, 
além disso, essa agenda per-
mite, pela sua própria abran-
gência e pelo seu componente 
ético, uma grande permeabi-
lidade com os mais variados 
temas de políticas públicas 
e uma transversalidade com 
uma grande gama de assun-
tos relacionados à responsa-
bilidade social corporativa. 

Nesse sentido, poder-se-ia 
compreender que todas as 
políticas públicas ou normas 
corporativas necessitariam 
passar pelo crivo ou, ao menos, 
pela ótica do compliance, pois 
o desenho de toda política ou 
norma traz em si um elemen-
to de risco, uma escolha entre 
alternativas comportamentais 
possíveis, o que implica ne-
cessariamente uma análise 
valorativa e um potencial de 
desvios éticos (Catlett, 2016). 
E essa compreensão faz toda 
a diferença para o desenvol-
vimento de um ambiente ético 
nas empresas. Para o desen-
volvimento de novas relações 
empresariais não basta ad-
vogar o cumprimento puro e 
simples das atividades opera-
cionais das empresas, o “estar 
em compliance” (IBGC, 2017) 

não é suficiente. É preciso 
uma concepção estratégica do 
compliance à luz da gover-
nança, nesse sentido é preci-
so “ser compliance”, ou seja, 
o cumprimento consciente e 
deliberado da legislação e das 
políticas internas das organi-
zações deve ser uma decor-
rência das convicções dos em-
presários, seus colaboradores 
e dos demais stakeholders 
(IBGC, 2017).  Aqui pode ser 
estabelecida uma diferencia-
ção que está longe de ser me-
ramente formal, numa abor-
dagem mais holística desta 
agenda: compliance significa 
estar em conformidade ou 
observância à lei, e integrida-
de está relacionada à forma 
correta de agir, independen-
temente do que estabelece 
a lei (Fagundes, 2017). Uma 
agenda de compliance dura-
doura necessita estar ancora-
da na cultura da integridade, 
ou seja, em instituições, inte-
resses e ideias que incenti-
vem a fazer aquilo que é certo 
(Scherer e Palazzo, 2011).       

Então, essa Agenda de Com-
pliance (“Agenda”) além do 
tradicional uso de mecanis-

mos de controle para identifi-
cação e prevenção de desvios, 
deve criar benefícios e estí-
mulos às boas condutas vol-
tadas para a implementação 
de uma cultura de transpa-
rência e integridade nos seto-
res públicos e privados. Ape-
sar de não haver uma receita 
pronta que possa qualificar 
exaustivamente os elemen-
tos de uma Agenda de Com-
pliance, há certo consenso 
de que um sistema de com-
pliance necessita, em termos 
bastante gerais, ser capaz de 
prevenir, detectar e respon-
der a desvios e riscos éticos e 
legais, estejam eles presen-
tes no setor público, no setor 
privado e, principalmente, 
na interação entre os setores 
público e privado. De fato, vá-
rios estudos (Alm et al, 2010; 
BIRD, 2010 e IMF, 2016) in-
dicam que este sistema pode 
ser mais eficiente se, além de 
controles, também recorrer a 
mecanismos de alinhamento 
de interesses e criação de um 
ambiente de confiança e cola-
boração entre as partes, que 
desestimule comportamentos 
oportunistas e recompense as 
boas práticas. 

UMA AGENDA DE COMPLIANCE DURADOURA 
NECESSITA ESTAR ANCORADA NA CULTURA 
DA INTEGRIDADE, OU SEJA, EM INSTITUIÇÕES, 
INTERESSES E IDEIAS QUE INCENTIVEM A 
FAZER AQUILO QUE É CERTO”. 

“
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A RESPOSTA PARA A 
PROMOÇÃO DE UM 
AMBIENTE MAIS ÉTICO 
NAS EMPRESAS APONTA 
NA DIREÇÃO DE UMA 
AMPLA AGENDA DE 
COMPLIANCE”. 

Portanto, a resposta para a 
promoção de um ambien-
te mais ético nas empresas 
aponta na direção de uma 
ampla agenda de compliance 
que engloba uma combinação 
tanto de novas leis que favo-
recem a governança pública 
e corporativa, como também 
na força de uma mudança de 
hábitos e práticas nas rela-
ções empresariais (Scherer e 
Palazzo, 2011). Tal mudança 
de hábitos e práticas pode ser 
compreendida como uma mu-
dança de cultura.   

Para essa mudança de cultura, 
ou seja, para o alinhamento 
de interesses e a criação de 
um ambiente de confiança e 
colaboração entre as partes é 
preciso que todos os envolvi-
dos acreditem nessa Agenda 
e interajam entre si reitera-
damente, ao longo do tempo. 
Somente assim será possível 

3. O PROBLEMA DA CONFIANÇA

mudar a cultura empresarial 
e tornar os processos decisó-
rios corporativos mais éticos. 
E, exatamente por isso, é im-
portante responder à pergun-
ta de como criar e manter um 
ambiente mais ético no meio 
corporativo, dado que sem 
esse ambiente essa Agenda 
não tem como avançar em ba-
ses sustentáveis.   

Seja para a formação de coa-
lizões de interesses, seja para 
a interação em comunidades 
ou em redes (Capella, 2015), 
é preciso um ambiente de coo-
peração e confiança (Arnstein, 
1969). Daí para avançar no fo-
mento da cultura da integrida-
de deve-se responder como se 
favorece um ambiente de coo-
peração e confiança no âmbito 
empresarial brasileiro e nas 
organizações em geral. Em re-
sumo é necessário enfrentar o 
problema da confiança. 

Segundo o dilema da confian-
ça (Ovanessoff, Plastino e Fa-
leiro. Accenture, 2015) é preci-
so de confiança para cooperar, 
entretanto, também é preciso 
cooperar para ganhar con-
fiança, seja na interação entre 
empresas ou na relação entre 
agentes públicos e privados. 

A fim de resolver esse dilema, 
no campo teórico do estudo da 
cooperação entre indivíduos 
ou organizações, explica-se a 
colaboração entre diferentes 
atores com base em processos 
evolutivos de interação. Pela 
teoria da cooperação (Axelrod, 
1984), argumenta-se que para 
a continuidade de uma coope-
ração é determinante que as 
partes atuantes sejam capazes 
de se reconhecer e de recordar 
das suas interações prévias 
e que os casos de interação 
bem-sucedidos tendem a ser 
copiados ou serem mais fre-

quentes dali em diante, suge-
rindo a existência de mecanis-
mo próprio para uma interação 
exitosa, mas mesmo assim, 
ainda seriam possíveis mais de 
uma estratégia para incentivar 
a colaboração social. 

Tendo em conta o dilema da 
confiança e a teoria da coope-
ração, é possível avaliar me-
lhor as estratégias para incen-
tivar o ambiente de confiança 
empresarial atual no Brasil, 
mas antes é fundamental co-
nhecer nossos níveis de con-
fiança atuais nas empresas e 
nos governos. 

De uma maneira geral, estudos 
apontam que a maioria dos 
brasileiros tem dificuldades no 
estabelecimento de relações 
de confiança entre estranhos 
(CNI, 2014) e que mesmo as 
empresas brasileiras conside-
radas inovadoras colaboram 

“

menos com outras organiza-
ções nacionais ou internacio-
nais do que as empresas de 
grande parte dos países da 
OECD (Ovanessoff, Plastino e 
Faleiro. Accenture, 2015). Es-
sas lacunas na confiança social 
acabam por comprometer a 
colaboração necessária nas re-
lações negociais. Por seu turno, 
nas relações público-privadas 
não há razão para supor que o 
quadro é muito melhor. 

Mais recentemente, foi fei-
ta uma pesquisa nacional a 
fim de investigar qual o nível 
de confiança dos brasileiros 
em suas instituições, espe-
cificamente entre as ONGs, 
Empresas, Mídia e Governo 
(Edelman, 2017). É revelador 
notar que nenhuma dessas 
organizações atingiu níveis 
satisfatórios de confiança. As 
ONGs e as Empresas ao me-
nos não despertaram a des-
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SEM SOMBRA DE DÚVIDA, NO MEIO 
EMPRESARIAL A CONFIANÇA É UM 
ATIVO VALIOSO E A FALTA DE ÉTICA 
É UM PASSIVO FATAL”. 

“
confiança entre os brasileiros, 
contudo a Mídia e o Governo 
não merecerem a confiança 
dos brasileiros. Essas pes-
quisas ainda revelaram que 
os brasileiros consideram as 
suas fontes oficiais suspeitas. 
A maioria dos consultados 
considerou que os indivídu-
os são mais confiáveis que as 
instituições; que os reforma-
dores, por definição, são mais 
críveis que os conservadores; 
e que as informações vazadas 
têm mais credibilidade que os 
comunicados das companhias 
para a imprensa.

Ainda que essa crise de con-
fiança seja global, a chamada 
“era da economia da reputa-
ção” (Fagundes, 2017 ACRJ) 
parece intensificar suas conse-
quências no ambiente empre-
sarial brasileiro. Nessa nova 
economia da reputação, 84% 
do valor de mercado de uma 
empresa listada no S&P 500 
dos EUA estão atrelados a va-
lores intangíveis como a repu-
tação e o nome empresarial, e 
o Brasil não parece fugir dessa 
tendência. Os riscos reputa-
cionais estão no topo das pre-
ocupações dos membros dos 
conselhos de administração e, 
segundo pesquisas interna-
cionais, as principais causas 
da perda de reputação são os 
comportamentos à margem da 
ética e da integridade (Glo-
bal Risk Survey Reputation at 
Risk, 2014). Sem sombra de 
dúvida, no meio empresarial 
a confiança é um ativo valioso 
e a falta de ética é um passivo 
fatal, assim um ambiente ge-

ral de baixa confiança social, 
como no caso brasileiro, afeta 
negativamente a sociedade, os 
negócios e o governo.

E por seu turno, corroborando, 
ao menos em parte, as razões 
para tanta desconfiança do se-
tor público, 80% de todo o pa-
gamento de suborno no mun-
do de 1999 a 2014 transitou 
pelas empresas estatais, se-
gundo a OCDE Foreign Bribery 
Report, 2015 e, sempre que se 
fala em suborno é bom lem-
brar que o corruptor costuma 
estar no setor privado. Além 
disso, os níveis de eficiência e 
desempenho do setor público 
na América Latina e no Brasil, 
em especial, estão abaixo da 
média mundial (Afonso, Ro-
mero, Monsalve, 2013).  

Todos esses dados indicam a 
necessidade de mais gover-
nança pública e corporativa, 
ou seja, as soluções para o 
problema da confiança preci-
sam ser legitimadas por uma 
agenda de mudança dos pro-
cessos decisórios que incluam 
a sociedade desde o início das 

discussões. É preciso retomar 
níveis de confiança satisfató-
rios que permitam um am-
biente propício ao debate pú-
blico e ao desenvolvimento de 
mais negócios e investimentos 
em nosso País.   

Como já visto aqui, a Agen-
da de Compliance apoiada na 
cultura da integridade traz es-
perança numa possibilidade 
de mudança real. Mas, dado 
o grau de descrença presente 
hoje na sociedade brasileira, é 
preciso que essa Agenda não 
só inclua a sociedade civil or-
ganizada, mas também comu-
nique claramente quais são 
seus pontos positivos e quais 
são os resultados esperados 
e conquistados com a sua im-
plantação. Em outras palavras, 
ela deve apontar um caminho 
para avançar, rumo a uma co-
laboração baseada na confian-
ça. Em resumo, o Brasil precisa 
apreender a confiar na inova-
ção colaborativa (Ovanessoff, 
Plastino e Faleiro. Accenture, 
2015) para desenvolver a cul-
tura da integridade.
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AS EMPRESAS QUE ADOTAREM 
ESSA AGENDA SERÃO MAIS 
LEGITIMADAS E VALORIZADAS NO 
MERCADO, SUAS PRÁTICAS SERÃO 
RECONHECIDAS PELA SOCIEDADE, 
SEUS RISCOS REPUTACIONAIS E DE 
IMAGEM SERÃO MITIGADOS, POR 
FAZER O QUE É CERTO”. 

“4. A AGENDA POSITIVA DE 
GOVERNANÇA E COMPLIANCE   

Um caminho para a inova-
ção colaborativa é enfrentar 
o problema da confiança sem 
ilusões, significa dizer: pro-
curar avançar gradualmente 
a Agenda de Compliance, re-
estabelecendo interações com 
a sociedade e aumentando os 
níveis de participação e co-
laboração em etapas; procu-
rar alinhar interesses e evitar 
negociar posições fechadas, 
investir em mediações de con-
flitos; refletir sobre quais ne-
gócios é possível cooperar de 
forma mais intensa e iniciar a 
colaboração a partir deles. 

Ao fim e ao cabo, espera-se 
que os benefícios dessa Agenda 
prevaleçam sobre seus possí-
veis revezes, pelo seu efeito de-
monstração: as empresas que 
adotarem essa Agenda serão 
mais legitimadas e valorizadas 
no mercado, suas práticas serão 
reconhecidas pela sociedade, 
seus riscos reputacionais e de 
imagem serão mitigados, por 
fazer o que é certo. Esse efeito 
demonstração garantirá a ma-
nutenção do ambiente ético nas 
empresas ao longo do tempo.       

Contudo, mais do que nobres 
intenções, boas leis ou penas 
duras, para que essa Agenda 
se consolide e ganhe sustenta-
ção ao longo do tempo, é pre-
ciso que as instituições, inte-
resses e ideias que a compõem 
sejam capazes de se revelar 
de forma clara e coerente, ou 
seja: os governos, as empre-
sas, consultorias, associações 
civis e universidades devem 
ser capazes de se mobilizar, 
interagir e divulgar quais são 

as suas melhores práticas para 
o fortalecimento da cultura 
da integridade e quais práti-
cas devem ser definitivamente 
abandonadas; quais as formas 
de participação social são mais 
efetivas para gerar ou manter 
laços de confiança entre os 
setores público-privado e pri-
vado-privado; e qual a forma 
mais efetiva de anunciar os 
resultados da adoção dessa 
Agenda a todos os stakehol-
ders envolvidos. E essa parti-
cipação social permitirá não só 
democratizar a Agenda, mas 
também corrigi-la, a partir do 
debate qualificado sobre sua 
importância e da produção 
de conhecimento acadêmico 
sobre seus resultados.  Com 
essa dinâmica, é possível que 
a Agenda ganhe não só legi-
timidade como também mais 
credibilidade, novos adeptos 
e incentivadores ao longo do 
tempo (Arnstein, 1969). 

Para ganhar a legitimidade 
e a credibilidade necessárias 
para uma mudança de cultura 
empresarial essa Agenda de 
Compliance deve incorporar 
a bússola da Governança De-
mocrática, pois se mantiver-
mos a lógica da governança 
clássica com os processos de-
cisórios centralizados no Es-
tado não haverá a necessária 
mobilização e articulação das 
instituições, dos interesses e 
das ideias numa nova direção 
(Mota Filho, 2017). Nesse sen-
tido, para manter um ambien-
te ético nas empresas é mais 
apropriado falar-se em uma 
Agenda Positiva de Governan-
ça e Compliance. Em síntese, 

não adianta só saber qual o 
novo roteiro a ser seguido, é 
preciso ter as condições de di-
rigir o filme e os atores para se 
chegar a um final feliz.  

Essa Agenda já começa a 
apresentar seus frutos. As ins-
tituições brasileiras desenvol-
veram nos últimos tempos um 
conjunto de leis substanciais 
destinado ao aperfeiçoamento 
de uma cultura da integrida-
de e da transparência entre os 
setores públicos e privados2, 
muitos deles decorrentes de 
demandas sociais e das mani-
festações das jornadas de ju-
nho3. No campo específico da 
agenda de compliance tribu-
tário, voltada para o fomento 
da integridade e transparência 
nos relacionamentos entre os 
contribuintes4 e o fisco, avan-
çou-se com a promulgação de 
lei que instituiu o Programa 
de Estímulo à Conformidade 
Tributária - “Nos Conformes”, 
com princípios para um novo 
relacionamento entre os con-
tribuintes e o Estado de São 
Paulo e a criação de uma clas-
sificação ostensiva de risco de 
contribuintes . Isto tudo se deu 
graças a uma coalizão forma-
da pela Secretaria de Fazen-

3 Os protestos no Brasil em 2013, também 
conhecidos como Manifestações dos 20 cen-
tavos, Manifestações de Junho ou Jornadas 
de Junho, englobaram várias manifestações 
populares por todo o país que inicialmente 
surgiram para contestar os aumentos nas 
tarifas de transporte público, principalmen-
te nas principais capitais e, acabaram por 

refletir um nível de insatisfação e descon-
fiança na gestão pública e na qualidade dos 
serviços públicos em geral. Representaram 
as maiores mobilizações no país desde as 
manifestações pelo impeachment do então 
presidente Fernando Collor de Mello em 
1992, e chegaram a contar com até 84% de 
simpatia da população brasileira.  

4 Lei Complementar nº 1.320, de 06 de 
abril de 2018, da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo. Institui o Programa 
de Estímulo à Conformidade Tributária - 
“Nos Conformes”. Define princípios para o 
relacionamento entre os contribuintes e o 
Estado de São Paulo e estabelece regras de 
conformidade tributária

2 

No Brasil, a 
implementação 

da agenda de com-
pliance se deu de 

forma mais intensa 
após a edição da 
Lei nº 12.846/13, 

que trata da 
responsabilização 

administrativa e 
civil de pessoas ju-
rídicas pela prática 

de atos contra a 
administração pú-
blica. Além da Lei 

12.846 e à exceção 
do Código Penal, 

os principais diplo-
mas legais que 
versam sobre o 

tema de corrupção 
e de atos lesivos 
à administração 

pública foram 
promulgados, em 
sua maioria, mais 

recentemente, 
são eles: a Lei 

de Improbidade 
Administrativa; a 
Lei de Licitações; 

Tratados e Conven-
ções Internacionais 

introduzidos em 
nosso ordenamen-
to por meio de de-
cretos legislativos 

(CATLETT, 2016). 
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A CRIAÇÃO E A MANUTENÇÃO 
DE UM AMBIENTE ÉTICO NAS 
EMPRESAS DEMANDAM SOLUÇÕES 
MAIS LEGÍTIMAS E PARTICIPATIVAS”. 

“

5. CONCLUSÃO
A criação e a manutenção de 
um ambiente ético nas empre-
sas demandam soluções mais 
legítimas e participativas. A 
Agenda Positiva de Governança 
e Compliance pode contribuir 
para a superação de um am-
biente empresarial disfuncio-
nal ou corrupto, com o fomento 
de uma cultura da integridade 
que permita uma cooperação 
público-privada e privado-pri-
vado, baseada em novos laços 
de confiança, novos hábitos e 
formas de cooperação.   

Essa Agenda procura entre-
laçar soluções de governança, 
baseadas na participação so-
cial nos processos decisórios, 
com a adoção de ferramen-
tas de prevenção, detecção e 
gestão de risco, reforçada re-
centemente por ferramentas 
legislativas que estimulam a 
transparência pública, adoção 
de programas de compliance 
e impõem sanções aos agentes 
públicos e empresariais envol-
vidos em corrupção. 

Contudo, mais do que nobres 
intenções, boas leis ou penas 
duras, para que essa Agen-
da se consolide e ganhe sus-
tentação ao longo do tempo, 
é preciso que as instituições, 
interesses e ideias que a com-
põem sejam capazes de se re-
velar de forma clara e coeren-
te, ou seja, comunicar: quais 
são as melhores práticas para 
o fortalecimento da cultura 
da integridade e quais práti-
cas devem ser definitivamente 
abandonadas; quais as formas 

da Estadual de São Paulo, por 
meio do diálogo e da criação 
de laços de confiança entre 
entidades empresariais, ins-
tituições políticas, sociedade 
civil e entidades representa-
tivas dos fiscais, o que levou 
a aprovação de um programa 
significativamente melhorado 
em relação à proposta original 
em um relativo curto espaço 
de tempo.

No âmbito da sociedade civil, 
exemplos próximos e recen-
tes do fomento da cultura da 
integridade podem ser encon-
trados nas iniciativas da Trans-
parência Internacional5, do 
Instituto Ethos6 e do Instituto 
Brasileiro de Governança Cor-
porativa – IBGC7, na defesa de 
pautas legislativas anticorrup-
ção, no reconhecimento dos 

aperfeiçoamentos dos progra-
mas de compliance dos gover-
nos e das empresas brasileiras 
e na publicação e divulgação 
de informações relevantes 
para o conhecimento das fer-
ramentas da boa governança. 
Ainda nessa esteira, o Conse-
lho Empresarial de Governan-
ça e Compliance da Associação 
Comercial do Rio de Janeiro 
produziu uma Agenda Positiva 
de Governança Pública8 com 
propostas para requalificar as 
relações público-privadas e 
lançou uma chamada pública 
destinada a reunir, reconhecer 
e destacar as melhores prá-
ticas de compliance das em-
presas brasileiras; e o próprio 
ICRio promove há alguns anos 
debates qualificados e plurais 
com representantes de diver-

sos segmentos da economia 
nacional sobre as tendências e 
os desafios da comunidade de 
compliance.

No campo acadêmico, vale 
destacar a recente criação do 
Centro Brasileiro de Estudos 
e Pesquisas sobre a Demo-
cracia (CEBRAD)9, um núcleo 
interdisciplinar da Faculdade 
de Direito da UERJ, destinado 
a estimular a reflexão acadê-
mica sobre a Democracia, com 
uma linha de pesquisa especí-
fica voltada para a Governan-
ça Democrática, Instituições e 
Controle Social do Poder Po-
lítico, além da criação de pro-
gramas de treinamento em 
governança e compliance por 
parte da FGV Direito Rio10 e da 
Fundação Dom Cabral11. 

4

Lei Comple-
mentar nº 1.320, 

de 06 de abril 
de 2018, da 
Assembleia 

Legislativa do 
Estado de São 
Paulo. Institui 

o Programa 
de Estímulo à 

Conformidade 
Tributária - 

“Nos Confor-
mes”. Define 

princípios para 
o relaciona-

mento entre os 
contribuintes e 

o Estado de São 
Paulo e estabe-

lece regras de 
conformidade 

tributária.

5  
https://transpa
renciainternacio

nal.org.br/ho
me/destaques

6

https://www3.
ethos.org.br

7

http://www.
ibgc.org.br

8

http://www.
acrj.org.br/

revista_
governanca_
compliance/
edicao001/

html5/

9

http://dgp.
cnpq.br/

dgp/espelho
grupo/345

3354339
242877

10

https://
direito
rio.fgv.

br/ 

11

https://
www.fdc.

org.br/

de participação social são mais 
efetivas para gerar ou man-
ter laços de confiança entre 
os setores público-privado e 
privado-privado; e qual a for-
ma mais efetiva de divulgar 
os resultados da adoção dessa 
Agenda a todos os stakehol-
ders envolvidos.  Com essa di-
nâmica, é possível que a Agen-
da ganhe não só legitimidade 
como credibilidade e, com isso, 
novos adeptos e incentivado-
res ao longo do tempo.     
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O objetivo do presente artigo 
é apresentar um breve pa-
norama sobre o contexto no 
qual se encontram os países 
da América Latina e suas re-
centes inovações legislativas 
voltadas ao combate da cor-
rupção. Desde a lei chilena de 
2009 até a lei argentina de 
2017, percebe-se uma onda 

anticorrupção no continente. 
O trabalho terá início com a 
menção às mais recentes ino-
vações legislativas, cobrindo 
os já citados casos do Chile 
e da Argentina e também de 
países como Colômbia, Mé-
xico, Peru e Brasil. A segunda 
parte será voltada à análise 
mais detida da norma argen-

ONDA ANTICORRUPÇÃO 
NA AMÉRICA LATINA E O 
COMPARATIVO ENTRE AS LEIS 
ARGENTINA E BRASILEIRA
LEANDRO DE MATOS COUTINHO
Presidente do ICRio e advogado do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social desde 2002. Professor e palestrante 
em eventos nacionais e internacionais. Mestre em Direito Público pela UNESA e autor do livro “Compliance Anticorrupção, a Lei das 
Estatais e a Defesa do Estado Democrático de Direito”, publicado pela Lumen Juris em 2018.

tina em comparação com a lei 
anticorrupção brasileira, des-
tacando suas principais seme-
lhanças e diferenças. Ao final, 
será feito um apanhado das 
mais relevantes questões tra-
tadas no decorrer deste arti-
go, dando-se destaque para a 
importante linha de pesquisa 
que se deseja promover.

INTRODUÇÃO

O último Índice de Percepção da 
Corrupção (de 2017), formula-
do pela Transparência Interna-
cional1, refletiu de forma clara 
a realidade da corrupção nos 
países da América Latina.

Com as louváveis exceções do 
Uruguai (23°) e do Chile (26°), 
os países do continente latino
-americano figuraram em pés-
simas posições.

Cabe mencionar que, em que 
pesem todos os esforços vistos 
no Brasil nos anos recentes, a si-
tuação do nosso país no ranking 
de Percepção da Corrupção pio-
rou sensivelmente, caindo nada 
menos do que 17 posições entre 
as pesquisas de 2016 e 20172.

Do total de 180 países pesquisa-
dos, a Venezuela foi o destaque 
mais negativo (169° posição) 
para o continente. O quadro ao 
lado resume a situação:

1

Disponível em 
https://static1.

squarespace.com
/static/5a86

d82132601ecb
510239c2/t/5a

8dc5b89140b
72fa5081773/

151924071
9239IPC+20

17+-+RELATO
%CC%81RIO+

GLOBAL.pdf
Acesso em 

15/08/2018.

2

Disponível em 
https://brasil.

elpais.combrasil/
2018/02/20/

politica/15191526
80_008147.html

Acesso em 
15/08/2018.

PAÍS DA 
AMÉRICA  

LATINA

Uruguai
Chile

Argentina
Brasil

Colômbia
Peru

México
Venezuela

RANKING NO ÍNDICE 
DE PERCEPÇÃO DA 
CORRUPÇÃO (2017)

23°
26°
85°
96°
96°
96°
135°
169°
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3

Disponível em 
http://www.lec

news.com.br/
blog/argenti

na-adota-lei-
anticorrupcao/

Acesso em 
05/08/2018.

4

Disponível em 
http://fcpameri

cas.com/portugu
ese/legislacao-
anticorrupcao-

chile-tres-coisas-
empresas-

devem-saber/# 
Acesso em 

07/08/2018.

5

  Disponível em 
http://fcpameri

cas.com/portu
guese/act-nova-

lei-anticorrup
cao-decretada-
na-colombia/#

Acesso em 
07/08/2018.

6

   Disponível em
https://brasil.el

pais.com/brasil/
2016/07/19/
internacional/
1468897437_
825087.html 

Acesso em 
09/08/2018.

7

   Disponível em 
http://fcpameri

cas.com/portugue
se/peru-inclui-

responsabilidade-
corporativa-por-

crimes-de-corrup
cao-na-defesa-

de-empresas-
possuem-pro

gramas-de-con
formidade/#

Acesso em 
07/08/2018.

No último mês do ano de 
2017, a Argentina aprovou a 
Lei n° 27.4013, que, alterando 
o código penal daquele país, 
trouxe novas disposições para 
a responsabilidade penal das 
pessoas jurídicas, com vistas à 
valorização das práticas anti-
corrupção.

Assim agindo, a Argentina 
juntou-se, com certo atraso, a 
iniciativas que já tiveram lugar 
em outros países da América 
Latina. Alguns exemplos mere-
cem ser citados nominalmente. 

O primeiro caso foi o Chile4, 
que ainda em 2009 aprovou a 
Lei de Responsabilidade Penal 
Empresarial (Lei n° 20.392). 

Em 2016, no dia 02 de feverei-
ro, foi a vez da Colômbia5.  A Lei 
n° 1.778, conhecida como Ato de 
Corrupção Transnacional signi-
ficou a primeira lei anticorrup-
ção internacional daquele país. 
A Lei auxilia a Colômbia a cum-
prir seus compromissos peran-
te a Convenção Anticorrupção 
da OCDE. 

Também em 2016, um paco-
te anticorrupção foi aprovado 
pelo México6. Entretanto, em 
vez de mirar nas pessoas ju-
rídicas, o foco da legislação 
mexicana foi a obrigação de 
os funcionários públicos apre-
sentarem declarações de pa-
trimônio e renda, o endureci-
mento das punições e criação 
de procuradoria contra crimes 
de corrupção e tribunal federal 
especializados, além da cria-
ção da Auditoria Superior da 
Federação.

Em 01 de janeiro de 2018, foi a 
vez do Peru. A Lei n° 30.4247 

entrou em vigor e introduziu 
a responsabilidade corpora-
tiva por crimes existentes re-
lativos à corrupção, lavagem 
de dinheiro e financiamento 
ao terrorismo.

Se considerarmos a edição da 
Lei Anticorrupção brasileira, a 
Lei n° 12.843, de 1° de agosto 
de 2013, chegamos ao número 
de sete países latino-ameri-
canos que desde 2009 (Chi-
le como precursor, repita-se) 

adotaram legislações voltadas 
ao combate à corrupção. Ou 
seja, em menos de uma déca-
da, quase a cada ano um país 
dos ora mencionados aprovou 
internamente norma (s) vol-
tada (s) ao tema da corrupção.

Comparando o cenário visto 
no último Índice de Percepção 
da Corrupção (citado na intro-
dução) com tais movimentos 
normativos, percebe-se que 
o caminho no combate à cor-
rupção em nosso continente 
é longo e que a produção de 
legislações específicas é ne-
cessária e importante. Mas, 
por outro lado, não suficiente, 
se não for acompanhada da 
devida aplicação e mudança 
de práticas, que lhe garantam 
efetividade.

Da leitura preliminar dos men-
cionados normativos, assumo 
o risco de dizer, com todas as 
ressalvas aplicáveis às ques-
tões do idioma e reconhecen-
do que se tratam de sistemas 
jurídicos diversos do nosso, 
que a lei argentina apresenta 

PERCEBE-SE QUE O CAMINHO NO COMBATE À 

CORRUPÇÃO EM NOSSO CONTINENTE É LONGO E 

QUE A PRODUÇÃO DE LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS É 

NECESSÁRIA E IMPORTANTE”. 

“

1. RECENTES INOVAÇÕES LEGISLATIVAS RELATIVAS 
AO COMBATE À CORRUPÇÃO NA AMÉRICA LATINA

Diante dos numerosos casos de corrupção que assolaram esses países no passado 
recente, é compreensível tal realidade. Como também é compreensível que por 
conta da pressão das sociedades locais por maior lisura no trato da coisa pública, 
inovações legislativas venham à tona.

A seguir, passo a tratar de algumas delas.
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A ARGENTINA, 
A SEU TURNO, 
SOMENTE EM 
2017 APROVOU 
SUA NORMA 
ANTICORRUPÇÃO, 
A LEI N° 27.401.

“

8  
 Disponível em 

https://www.justi
ce.gov/criminal-

fraud/foreign-cor
rupt-practices-act

Acesso em 
15/08/2018

10

Disponível em 
http://www.planal

to.gov.br/ccivil_
03/_Ato2011-

2014/2013/Lei/
L12846.htm>

Acesso em 
15/08/2018.

11

Disponível em 
http://servicios.
infoleg.gob.ar/

infolegInternet/
anexos/29500

0-299999/296
846/norma.htm

Acesso em 
15/08/2018.

12

Para conhecer a 
discussão sobre a 
natureza jurídica 
da lei brasileira, 
ver: COUTINHO, 

Leandro de Matos. 
Compliance 

Anticorrupção, 
Lei das Estatais e 
Defesa do Estado 

Democrático de 
Direito. Rio de 

Janeiro: Lumen 
Juris, 2018, 

pp. 7 a 11.

13“Art. 6o  Na esfera administrativa, serão 
aplicadas às pessoas jurídicas conside-
radas responsáveis pelos atos lesivos 
previstos nesta Lei as seguintes sanções:
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo 
por cento) a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo 
administrativo, excluídos os tributos, 
a qual nunca será inferior à vantagem 
auferida, quando for possível sua esti-
mação; e
II - publicação extraordinária da decisão 
condenatória.”
(Grifou-se)
14“Art. 14.  A personalidade jurídica 
poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para faci-

maiores similitudes com a le-
gislação adotada no Brasil. 

Por tal razão, essa é a questão 
que passo a me referir abaixo.

Mas antes disso, devo registrar 
a pertinência do estudo com-
parado das legislações anticor-
rupção dos países da América 
Latina. Para além dos casos tão 
debatidos do FCPA8 (Foreign 
Corrupt Practices Act) esta-
dunidense de 1977 e o UKBA9  

(United Kingdon Bribery Act) 
do Reino Unido de 2010, cita-
dos em inúmeros trabalhos e 
materiais de pesquisa voltados 
ao tema do compliance, as ex-
periências históricas e sociais 
que nos unem no continente 
podem trazer bons ensina-
mentos para o Brasil, ensina-
mentos esses mais aplicáveis à 
nossa realidade.

litar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, sendo 
estendidos todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica aos seus 
administradores e sócios com poderes de 
administração, observados o contraditó-
rio e a ampla defesa.”
(Grifou-se)
 15“Art. 19.  Em razão da prática de atos 
previstos no art. 5o desta Lei, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, por meio das respectivas Advoca-
cias Públicas ou órgãos de representação 
judicial, ou equivalentes, e o Ministério 
Público, poderão ajuizar ação com vistas 
à aplicação das seguintes sanções às 
pessoas jurídicas infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou 
valores que representem vantagem ou 
proveito direta ou indiretamente obtidos 
da infração, ressalvado o direito do lesa-
do ou de terceiro de boa-fé;
II - suspensão ou interdição parcial de 
suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa 
jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, sub-
sídios, subvenções, doações ou emprés-
timos de órgãos ou entidades públicas 
e de instituições financeiras públicas ou 
controladas pelo poder público, pelo 
prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 
(cinco) anos.”
(Grifou-se)

2. COMPARATIVO ENTRE AS LEIS 
ARGENTINA E BRASILEIRA
Como destacado anteriormen-
te, em 2013, o Brasil aprovou 
sua legislação anticorrupção 
(Lei n° 12.846/201310), volta-
da à responsabilidade admi-
nistrativa e civil das pessoas 
jurídicas pela prática de atos 
contra a administração públi-
ca, nacional ou estrangeira.

2.1. DISTINÇÕES

Importante, desde já, pontuar 
a principal distinção entre as 
duas legislações. Apesar de 
serem destinadas ao mesmo 
público de pessoas jurídicas, a 
lei brasileira é norma de cu- 
nho administrativo12 enquan-
to a lei argentina é norma de 
direito penal, que optou por 
alterar o próprio código penal 
daquele país. 

A referida distinção tem um 
efeito fundamental, que é a 
natureza também penal das 
sanções previstas na lei ar-
gentina. O artigo 7° da Lei n° 
27.401 estabelece, em tradu-
ção livre, as penas de (i) multa 
pecuniária; (ii) suspensão to-
tal ou parcial das atividades; 
(iii) suspensão para participar 
em concursos e licitações pú-
blicas; (iv) dissolução e liqui-
dação da personalidade jurídi-
ca; (v) perda ou suspensão dos 
benefícios estatais que tiver; e 

A Argentina, a seu turno, so-
mente em 2017 aprovou sua 
norma anticorrupção, a Lei n° 
27.40111, que estabelece a res-
ponsabilidade penal aplicável 
às pessoas jurídicas privadas, 
tanto de capital nacional ou 
estrangeiro, com ou sem par-
ticipação estatal.

(vi) publicação do extrato da 
sentença condenatória às ex-
pensas da pessoa jurídica.

Chama a atenção que, apesar 
da natureza jurídica distinta, as 
penas listadas na lei argentina 
são muito similares às sanções 
previstas nos artigos 6°13, 1414  

e 1915 da Lei brasileira.

Ainda no rol das distinções, 
cabe tratar de outra distin-
ção relevante. A lei argenti- 
na (artigo 9°) previu hipóte-
se em que as pessoas jurídi-
cas estão eximidas de pena 
e responsabilidade adminis-
trativa quando, cumulativa-
mente: (i) houver denunciado 
espontaneamente o delito em 
decorrência de detecção e in-
vestigação interna; (ii) houver 
implementado um sistema de 
controle e supervisão ade-
quado em momento anterior 
à instauração do processo; e 
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DEVE-SE RENDER 
ELOGIOS À NORMA 
ARGENTINA, POIS 
O ACORDO POR LÁ 
CELEBRADO TEM COMO 
PARTES APENAS A 
PESSOA JURÍDICA E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
FISCAL, SENDO 
LEVADO À JUÍZO PARA 
APROVAÇÃO OU 
REPROVAÇÃO”. 

“
16“Art. 7o  Serão levados em consideração 
na aplicação das sanções: 
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida 
pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela 
infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para 
a apuração das infrações;
VIII - a existência de mecanismos e 
procedimentos internos de integrida-
de, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e a aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta no âmbito 
da pessoa jurídica;
IX - o valor dos contratos mantidos pela 
pessoa jurídica com o órgão ou entidade 
pública lesados; e
X - (VETADO).
Parágrafo único.  Os parâmetros de 
avaliação de mecanismos e procedimen-
tos previstos no inciso VIII do caput serão 
estabelecidos em regulamento do Poder 
Executivo federal.”
(Grifou-se)
 17 “Art. 23.  Com a assinatura do acordo 
de leniência, a multa aplicável será re-
duzida conforme a fração nele pactuada, 
observado o limite previsto no § 2o do 
art. 16 da Lei no 12.846, de 2013.
§ 1o O valor da multa previsto no caput 
poderá ser inferior ao limite mínimo pre-
visto no art. 6o da Lei no 12.846, de 2013.
§ 2º No caso de a autoridade signatária 
declarar o descumprimento do acordo de 
leniência por falta imputável à pessoa 
jurídica colaboradora, o valor integral 
encontrado antes da redução de que trata 
o caput será cobrado na forma da Seção 
IV, descontando-se as frações da multa 
eventualmente já pagas.”
(Grifou-se) 
18 “Art. 16.  A autoridade máxima de cada 
órgão ou entidade pública poderá cele-
brar acordo de leniência com as pessoas 
jurídicas responsáveis pela prática dos 
atos previstos nesta Lei que colaborem 
efetivamente com as investigações e o 
processo administrativo, sendo que dessa 
colaboração resulte: [...]”
(Grifou-se)
“Art. 22.  Fica criado no âmbito do Poder 
Executivo federal o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, que reunirá 
e dará publicidade às sanções aplicadas 
pelos órgãos ou entidades dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário de todas 
as esferas de governo com base nesta Lei. 
[...]
§ 3o  As autoridades competentes, para 
celebrarem acordos de leniência previstos 
nesta Lei, também deverão prestar e 
manter atualizadas no Cnep, após a 
efetivação do respectivo acordo, as in-
formações acerca do acordo de leniência 
celebrado, salvo se esse procedimento 
vier a causar prejuízo às investigações e 
ao processo administrativo.

(iii) houver devolvido o bene-
fício obtido de orma indevida. 

A lei brasileira não previu 
questão semelhante e isso é 
motivo de crítica de doutri-
nadores nacionais. A rigor, a 
norma trouxe apenas questões 
que devem ser consideradas 
na aplicação de sanções16, mas 
sem eximir a responsabilida-
de das pessoas jurídicas. Nem 
mesmo a celebração do acordo 
de leniência17 garante a isen-
ção de pena, de acordo com o 
Decreto n° 8.420/2015, que 
regulamentou a Lei Anticor-
rupção brasileira.

2.2. SIMILITUDES

Em se tratando das similitu-
des, vários são os exemplos.

Como mencionado há pouco, o 
acordo de leniência encontra-se 
previsto na legislação brasileira. 
Na argentina, não é diferente. 
Também há tal figura (artigo 
16), mas com o nome de Acuer-
do de Colaboración Eficaz.

Mais uma vez, deve-se render 
elogios à norma argentina, pois 
o acordo por lá celebrado tem 
como partes apenas a pessoa 
jurídica e o Ministério Públi-
co Fiscal, sendo levado à juízo 
para aprovação ou reprovação. 

Inexistem, assim, inúmeros 
agentes e partes interessadas 
no acordo de leniência argen-
tino, como se vê no similar bra-
sileiro18. Também esse assunto 
– multiplicidade de agentes e 
órgãos competentes - é objeto 
de crítica por parte dos doutri-
nadores nacionais, crítica essa 
que compartilho, na medida 
em que causa insegurança ju-
rídica para as pessoas jurídicas 
e para o próprio Estado.

A matéria é tão tormentosa que 
chegou a ser objeto da Medi-
da Provisória n° 703, de 2015, 
que alterava os dispositivos da 
Lei Anticorrupção referentes 
ao acordo de leniência de for-
ma a garantir maior seguran-

ça jurídica aos signatários dos 
Acordos. Mas a Medida perdeu 
a vigência sem aprovação pelo 
Congresso Nacional.

Outro ponto de conexão entre 
as legislações é o programa de 
integridade. Neste caso, até a 
nomenclatura, com as distin-
ções aplicáveis em relação ao 
idioma, é a mesma.

Os artigos 22 e 23 da norma 
argentina tratam do conceito do 
programa de integridade e do 
seu conteúdo. Ademais, o arti-
go 24 da lei portenha estipula 
como requisito para contratar 
com o Estado nacional argenti-
no que as pessoas jurídicas pos-
suam programas de integridade 
em certas situações específicas, 
como montante e concessão de 
serviços públicos. 

Experiência semelhante foi 
adotada por alguns estados 
brasileiros, mas não pelo Go-
verno Federal. É exemplo o 
estado do Rio de Janeiro (Lei 
n° 7.753, de 17 de outubro de 
201719), que impôs a exigência 
de programa de integridade 
para as contratações (artigo 

19

 Disponível em 
http://www2.

alerj.rj.gov.br/
lotus_notes/

default.asp?id=
2&url=L0NPTlR

MRUkuTlNGL2
M4YWEwOTA

wMDI1ZmVlZjY
wMzI1NjRlYzAw
NjBkZmZmLzB
iMTEwZDAxND

BiM2Q0Nzk4
MzI1ODFjMzAw
NWI4MmFkP0

9wZW5Eb2N
1bWVudA== 

Acesso em 
15/08/2018.
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A LEI BRASILEIRA, POR OUTRO 
LADO, FOI MAIS DIRETA NA 
RESPONSABILIZAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA”. 

“

20“Art. 18.  Do resultado da soma dos fa-
tores do art. 17 serão subtraídos os valores 
correspondentes aos seguintes percen-
tuais do faturamento bruto da pessoa 
jurídica do último exercício anterior ao da 
instauração do PAR, excluídos os tributos:
[...]
V - um por cento a quatro por cento para 
comprovação de a pessoa jurídica possuir 
e aplicar um programa de integridade, 
conforme os parâmetros estabelecidos no 
Capítulo IV.”
(Grifou-se)
21“Art. 37. O acordo de leniência conterá, 
entre outras disposições, cláusulas que 
versem sobre:
[...]
IV - a adoção, aplicação ou aperfeiço-
amento de programa de integridade, 

1°) cujos limites em valor se-
jam superiores ao da modali-
dade de licitação concorrência, 
sendo R$1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil re-
ais) para obras e serviços de 
engenharia e R$650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil 
reais) para compras e servi-
ços, mesmo que na forma de 
pregão eletrônico, e o prazo do 
contrato seja igual ou superior 
a 180 (cento e oitenta) dias.

A lei anticorrupção brasilei-
ra, por sua vez, tratou apenas 
no inciso VIII do artigo 7° su-
perficialmente dos programas 
de integridade, ao mencionar 
“existência de mecanismos 
e procedimentos internos de 
integridade”. Coube ao De-
creto n° 8.420/2015 esmiuçar 
o tema, dedicando todo seu 
Capítulo IV ao Programa, tan-
to definindo no que consiste 
(artigo 41), quanto como deve 
ser avaliado (artigo 42), para 
além de menções como fator 
redutor da sanção administra-
tiva20  e cláusula para o acordo 
de leniência21.

Quando se tratam das multas 
aplicáveis às pessoas jurídi-
cas, também há semelhanças 
entre as leis, mesmo que não 
sejam idênticas. A lei argen-
tina (artigo 7°) prevê a multa 
de 2 (duas) a 5 (cinco) vezes 
o benefício indevido obtido ou 
que se poderia obter, enquan-

to a lei brasileira22 a estipu-
la entre 0,1% (um décimo por 
cento) a 20% (vinte por cento) 
do faturamento, sem nunca ser 
menor do que a vantagem au-
ferida. Só os casos concretos e 
os valores das vantagens obti-
das definirão quais das multas 
serão mais graves, a argentina 
ou a brasileira.

Vale registrar que na Argen-
tina as multas são aplicadas 
pelos juízes (artigo 8°), face à 
sua natureza penal, enquanto 
na lei brasileira23 a competên-
cia é da autoridade máxima 
de cada órgão ou entidade de 
quaisquer dos Poderes.
 
Por fim, ainda no rol das simi-
litudes, é relevante tratar da 
responsabilização da pessoa 
jurídica independentemente 
das pessoas naturais. A lei ar-
gentina (artigo 6°) intitula tal 
questão como Independencia 
de las acciones, prevendo (em 
tradução livre) que a pessoa 

conforme os parâmetros estabelecidos 
no Capítulo IV.”
(Grifou-se)
22“Art. 6o  Na esfera administrativa, 
serão aplicadas às pessoas jurídicas con-
sideradas responsáveis pelos atos lesivos 
previstos nesta Lei as seguintes sanções:
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo 
por cento) a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo 
administrativo, excluídos os tributos, 
a qual nunca será inferior à vantagem 
auferida, quando for possível sua esti-
mação; e
[...]”
(Grifou-se)
23“Art. 8o  A instauração e o julgamento 
de processo administrativo para apu-

ração da responsabilidade de pessoa jurí-
dica cabem à autoridade máxima de cada 
órgão ou entidade dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, que agirá de ofí-
cio ou mediante provocação, observados 
o contraditório e a ampla defesa.”
(Grifou-se)
24“Art. 3o  A responsabilização da pessoa 
jurídica não exclui a responsabilidade 
individual de seus dirigentes ou adminis-
tradores ou de qualquer pessoa natural, 
autora, coautora ou partícipe do ato ilícito.
§ 1o  A pessoa jurídica será responsabi-
lizada independentemente da responsa-
bilização individual das pessoas naturais 
referidas no caput.
[...]”
(Grifou-se)

jurídica poderá ser respon-
sabilizada ainda que não seja 
possível identificar e julgar a 
pessoa natural que tiver atua-
do, sempre que as circunstân-
cias do caso permitam estabe-
lecer que o delito não poderia 
ter sido cometido sem a tole-
rância dos órgãos da pessoa 
jurídica.

A lei brasileira24, por outro 
lado, foi mais direta na res-
ponsabilização da pessoa jurí-
dica, deixando claro que pode-
rá ocorrer independentemente 
da responsabilização individu-
al das pessoas naturais.

Certamente os exemplos po-
deriam ser mais numerosos, 
mas os destaques apresenta-
dos já conferem boa percep-
ção em relação às leis em tela. 
Tanto a Argentina quanto o 
Brasil podem agora se valer de 
bons instrumentos no combate 
à corrupção por parte das pes-
soas jurídicas.



  Outubro 2018  ( Revista Compliance Rio

43

3. CONCLUSÃO

Procurou-se desde a introdu-
ção apresentar um breve pa-
norama sobre o contexto no 
qual se encontram os países 
da América Latina no com-
bate à corrupção. Ao mesmo 
tempo em que seus países fi-
guram, como regra, em posi-
ções insatisfatórias no Índice 
de Percepção da Corrupção da 
Transparência Internacional, 
verifica-se a edição de novas 
legislações no continente tra-
tando do tema anticorrupção 
em países como Chile, Co-
lômbia, México, Peru, Brasil e 
finalmente na Argentina. Esse 
ponto foi coberto na primeira 
parte do artigo. 

A segunda parte, a seu turno, 
teve por objetivo apresen-
tar uma análise comparativa 
mais detida em relação às leis 
argentina e brasileira, dando 
destaque às principais distin-
ções e similitudes. Verificou-se 
que tanto a Argentina quanto o 

Brasil podem agora se valer de 
bons instrumentos no combate 
à corrupção por parte das pes-
soas jurídicas.

Assim, como se viu no de-
correr do artigo, o caminho a 
ser percorrido pelos países da 
América Latina ainda é longo, 
até pelo histórico de escân-
dalos nesta seara, mas a nova 
onda legislativa traz espe-
rança de outros ares, desde 
que as normas tenham efetiva 
aplicação em resposta aos an-
seios sociais por mais integri-
dade e melhor gestão da coisa 
pública. Ademais, o estudo de 
Direito Comparado em relação 
às legislações anticorrupção 
dos países da América Latina, 
que ora se inaugura e deman-
da maior aprofundamento, 
pode trazer bons ensinamen-
tos para o Brasil, especial-
mente por conta das experi-
ências históricas e sociais que 
nos unem no continente.
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Há alguns anos, a preocupação 
com a reputação das empre-
sas vem ganhando espaço na 
agenda estratégica das corpo-
rações. Isso se deve à percep-
ção do significativo valor que 
a reputação, ou a perda dela, 
tem para os negócios. Recen-
tes acontecimentos no setor 
de óleo e gás (vazamento de 
óleo da BP), no setor auto-
motivo (emissão de poluentes 
da Volkswagen), na indústria 
esportiva (corrupção na FIFA, 
doping dos atletas russos), 
no setor financeiro (diversos 
casos) entre inúmeros outros, 
corroboram essa percepção. 

Embora o tema não seja novi-
dade, no passado os negócios já 
eram feitos na base da confian-
ça (aqui entendido como sinôni-
mo de reputação), a visibilidade 
das  organizações, trazida pelo 
crescimento da internet e das 
mídias sociais, em que as noti-
cias (verdadeiras ou não) espa-
lham-se rapidamente, mudou 
radicalmente a dinâmica com 
que elas tratam do assunto. 

Pesquisa do World Economic 
Forum1 revelou que a repu-
tação corresponde a 25% do 
valor de mercado de uma or-
ganização. Enquanto se tornou 
seu principal ativo, constituiu-
se, também, em um risco a ser 
cuidadosamente gerenciado. 

RISCO REPUTACIONAL: 
DESAFIOS PARA O 
GERENCIAMENTO

MORGANA 
CASAGRANDE

PESQUISA DO 
WORLD ECONOMIC 

FORUM  REVELOU 
QUE A REPUTAÇÃO 

CORRESPONDE A 25% DO 
VALOR DE MERCADO DE 

UMA ORGANIZAÇÃO”. 

Advogada Certificada 
pela Society for Corporate 
Compliance and Ethics - SCCE. 
Gerente de Compliance e Risco 
do Comitê Rio 2016. Presidente 
do Conselho Deliberativo do 
ICRio. 

1 

Global Risks 

Report 2012 – 

World Economic 

Forum

2

  Proposed 

Enhancements 

to the Basel II 

Framework - 

2009

“It takes 20 years to build a 
reputation and five minutes to 
ruin it. If you think about that, 
you’ll do things differently”. 
Warren Buffett

Além  da relevância da reputa-
ção como ativo organizacional, 
somam-se as questões regu-
latórias. Alguns órgãos regu-
ladores de alcance transacional 
recomendam que as organiza-
ções estabeleçam um proces-
so de gerenciamento de riscos 
que inclua o risco reputacio-
nal, como é o caso do Acordo 
da Basileia II (2009)2  , no que 
tange ao mercado financeiro.

“

1. INTRODUÇÃO
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PARA FINS DE 
GERENCIAMENTO DE 
RISCO REPUTACIONAL, É 
IMPORTANTE ENTENDER 
AS DIFERENÇAS ENTRE 
OS CONCEITOS PARA 
EVITAR UMA ANÁLISE 
DESVIRTUADA DO 
ASPECTO REPUTACIONAL 
DOS RISCOS”. 

Risco reputacional “is the risk of damaging the institution’s trustworthiness 
in the marketplace”3;

Risco reputacional “can be defined as the risk arising from negative per-
ception on the part of customers, counterparties, shareholders, investors 
or regulators that can adversely affect a bank’s ability to maintain existing, 
or establish new, business relationships and continued access to sources of 
funding (eg through the interbank or securitisation markets)4; 

3

Risco de prejudicar 
a confiabilidade da 

organização no mer-
cado. Traducao livre. 

Measuring Operatio-
nal and Reputational 
Risk: A Practitioner’s 

Approach. 

4  
Pode ser definido com 

o risco que surge da 
percepção negativa 

por parte de clientes, 
parceiros, acionistas, 

investidores ou regu-
ladores, que podem 

afetar, adversamente, a 
capacidade do banco de 

manter ou estabelecer 
novos negócios e acesso 

a fontes de financia-
mento (por ex., por meio 
dos mercados interban-

cários e de securiti-
zação). Tradução livre. 

Comitê da Basileia II.

Existem diversos conceitos para risco reputacional, normalmente 
refletindo os atributos da indústria a que se refere. 

Independentemente das definições analisadas, elas mantêm um 
elemento comum, que é o risco de danificar o elo de confiança 
existente entre a empresa e seus clientes, seus investidores, seus 
funcionários, órgãos reguladores e demais partes relacionadas. 

“

2. O QUE É RISCO REPUTACIONAL

Estudiosos do tema reputação 
corporativa reconhecem que é 
comum profissionais e mesmo 
acadêmicos utilizarem os ter-
mos reputação, marca, identi-
dade e imagem de forma in-
discriminada (Dowling, 2001). 
Entretanto, para fins de geren-
ciamento de risco reputacio-
nal, é importante entender as 
diferenças entre os conceitos 
para evitar uma análise des-
virtuada do aspecto reputacio-
nal dos riscos. 

Enquanto marca é uma pro-
priedade da empresa, sobre 
a qual se pode ter proprie-
dade intelectual, a reputação 
não tem dono, pertence a to-
das as partes interessadas de 
quem depende. Nas palavras 
do Prof. Cees Van Ries5, marca 
“é uma promessa” enquanto 
reputação “é reflexo da sua 

promessa”. E para melhor vi-
sualização da diferença, ele 
utiliza o exemplo da Coca-Co-
la, que tem uma marca conhe-
cida mundialmente, enquanto 
poucos conhecem a empresa 
Coca-Cola, que é detentora de 
dezenas de outras marcas. Isso 
se explica porque a empresa 
investiu no produto Coca-Cola 
e não na imagem da empresa. 

Ainda segundo Dowling, a  
identidade  corporativa  é  de-
finida  como  os  símbolos  e  a  
nomenclatura,  tais  como    lo-
gomarcas,    slogans promocio-
nais,    etc.,    utilizados  pela  or-
ganização  para  se  identificar  
ante  suas partes interessadas. 
Por sua vez, a imagem  corpo-
rativa corresponde à avaliação 
que cada indivíduo faz da  em-
presa,  a  partir  de  seu  conjun-
to  de sentimentos  e crenças.

2.1 REPUTAÇÃO VS MARCA VS IDENTIDADE VS IMAGEM

5

Vice-presidente do 
Reputation Institute 

e Professor da 
Erasmus Univer-

sity – Roterda, em 
entrevista concedida 

em marco/2011, 
por ocasião da aula 

inaugural do Pro-
grama de Mestrado 

em Gestão Inter-
nacional da Escola 

Superior de Propa-
ganda e Marketing 

– ESPM/SP.
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3. ENTENDENDO RISCO REPUTACIONAL

O risco reputacional não é um 
risco mapeado de forma iso-
lada, está sempre associado 
a outros riscos, geralmente 
riscos operacionais, que ao se 
concretizarem, podem afetar 
negativamente a confiabilida-
de nos produtos ou serviços 
da empresa, na sua marca e 
imagem pública, implicando, 
então, em um dano à sua re-
putação e, consequentemente, 
em perdas financeiras.

A natureza intangível e mutá-
vel do risco reputacional (al-
tera-se, conforme alteram-se 
os riscos a ele relacionados) o 
torna muito complexo de ge-
renciar, mitigar ou evitar. 

Explicando: em 2014, pesquisa 
da Deloitte sobre Riscos Re-
putacionais demonstrava que 
os riscos relacionados à ética e 
integridade, como fraude, su-
borno e corrupção, estavam no 
topo da lista dos que podiam 
causar maior impacto reputa-
cional, de acordo com mais de 
300 executivos respondentes. 
Já em 2016, um levantamento 
da EY revelou que a maior pre-
ocupação de investidores es-
tava relacionada à   exposição 
e gerenciamento de riscos de 
natureza social, ambiental e de 
governança corporativa (ESG), 
em vista do potencial impacto 
reputacional. A situação é tão 
preocupante que apenas 9% 
dos respondentes informaram 
que não mudariam sua decisão 
de investimento ao tomar co-
nhecimento de um potencial ou 
concretizado risco ambiental.  
Ou seja, num intervalo curto 
de dois anos, pesquisas con-
duzidas por duas das “Big4” 
demonstraram uma mudança 
significativa nos principais ris-

cos que produzem impactos 
reputacionais. Estas alterações 
periódicas, que de certa forma 
estão alinhadas com os proble-
mas que a sociedade como um 
todo enfrenta, demandam um 
gerenciamento ativo dos riscos 
reputacionais para que se pos-
sa alcançar o objetivo almejado 
de proteger a organização.   

Anteriormente a estas pes-
quisas, a The Economist In-
telligence Unit, em 2007, já 
alertava que o risco reputa-
cional era considerado um dos 
riscos mais “ameaçadores” 
para as organizações, princi-
palmente pela dificuldade em 
mensurá-lo. 

Neste sentido, enquanto se 
pode fazer uso de meto-
dologias tradicionais para 
mensurar o impacto e a pro-
babilidade dos reflexos na 
reputação da organização, 
decorrentes da ocorrência de 
um determinado evento de 
risco, não há uma metodolo-
gia objetiva para estabelecer 
a extensão desse impacto, ou 
seja, o quanto a reputação da 
empresa será afetada nega-
tivamente caso determinado 
evento de risco se materialize. 

Entretanto, especialistas no 
tema argumentam que a uti-
lização de um método que 
considere uma combinação de 
aspectos qualitativos e quan-
titativos na avaliação da ex-
posição ao risco reputacional 
pode alcançar um resultado 
satisfatório para seu controle 
(por exemplo, Bonime-Blanc 
e Ponzi, 2016).

Ao analisar a reação do mer-
cado de capitais quando se 

tornam públicos eventos de 
fraude, corrupção, penalida-
des dos órgãos reguladores 
ou  qualquer outro evento ne-
gativo para as organizações, 
estudos encontram reações 
negativas diretas, em mon-
tantes que excedem a perda 
operacional. Isso demonstra 
perda de confiabilidade na 
empresa, ou seja, uma perda 
reputacional. Por outro lado, 
pesquisas recentes realizadas 
nos Estados Unidos pelo “Re-
putation Institute” evidenciam 
que empresas com forte re-
putação tendem a ter um de-
sempenho 2.5 vezes melhor 
do que o mercado em geral, 
além de se beneficiarem de 
mais apoio e confiança  de 
seus clientes e investidores 
em momentos de crise.  

Assim, negligenciar o risco re-
putacional, ou mesmo um risco 
com grande repercussão repu-
tacional, pode ter um impacto 
catastrófico na organização.  
 

NEGLIGENCIAR O 
RISCO REPUTACIONAL, 

OU MESMO UM 
RISCO COM GRANDE 

REPERCUSSÃO 
REPUTACIONAL, PODE 

TER UM IMPACTO 
CATASTRÓFICO NA 

ORGANIZAÇÃO”. 

“
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A reputação de uma organiza-
ção está associada a expecta-
tivas e percepções de clientes 
internos, como funcionários, 
investidores / acionistas,  e 
externos, como fornecedores, 
potenciais investidores e fun-
cionários, órgãos reguladores, 
mídia, entre outros. 

Na estrutura das organizações, 
áreas distintas são responsá-
veis por cada grupo: funcio-
nários – Recursos Humanos, 
fornecedores – Suprimentos, 
mídia – Comunicações, etc. 
Como as áreas se intercomu-
nicam e mais de um grupo de 
partes interessadas pode ser 
impactado pelo mesmo even-
to de risco, em graus de reação 
variados, uma das premissas 
para gerenciamento efetivo do 
risco reputacional é que ele 
seja gerido de forma integrada, 

4. GERENCIAMENTO DO 
RISCO REPUTACIONAL

envolvendo as diversas áreas 
da organização, e não como 
uma função isolada. 

Identificar os principais grupos 
que podem impactar na repu-
tação da organização e enten-
der suas respectivas expecta-
tivas são elementos chave do 
programa de gerenciamento 
do risco reputacional. Geren-
ciar esse risco significa geren-
ciar tais expectativas, traçando 
estratégias para endereçar as 
necessidades de cada um.  

Para melhor compreensão, 
apresentamos alguns exem-
plos de reações das partes 
interessadas, de acordo com 
Bonime-Blanc e Ponzi, 2016, 
salientando que a reação pode 
se dar em um grupo individual 
ou em diversos deles:

Outro dos desafios para as or-
ganizações ao lidar com risco 
reputacional é identificar, em 
cada um dos riscos mapeados, 
o componente especifico da re-
putação e em quais grupos ele 
poderá produzir reações. 

Para isso, é preciso envolver 
uma equipe multidisciplinar de 
profissionais experientes, e de-
finir princípios internos sobre o 
que constitui impacto reputa-
cional, a fim de evitar resultados 
arbitrários no mapeamento dos 
riscos. Uma vez que as regras de 
identificação tenham sido corre-
tamente estabelecidas, entra-se 
em um aspecto ainda mais sub-
jetivo de mensuração do risco 
reputacional, que é determinar 
a extensão de repercussão. 

GRUPO

Clientes

Funcionários 
e famílias

Investidores

Mídia

Órgãos 
reguladores

REAÇÃO 

Desde nenhuma 
reação a boicote ao 
negócio da empresa 

Desde raiva e 
desconfiança (famílias 
de mortos e feridos) a 
defesa do status quo 
(empresa fez o seu 
melhor, essas coisas 
acontecem)

Manutenção do 
investimento em 
longo prazo até 
desinvestimento 
imediato

Aceite das 
justificativas da 
empresa a profundas 
investigações

Desde aplicação mais 
flexível da legislação 
até bem rigorosa

A extensão do dano reputacio-
nal depende de vários fatores, 
como por ex., o nível de repu-
tação da organização anterior-
mente ao evento e de sua ha-
bilidade em lidar com questões 
reputacionais, recobrando sua 
reputação ao longo do tempo. 

É preciso, também, levar em 
consideração o contexto social 
em que a empresa está inseri-
da. Na era da globalização, esse 
pode ser um grande proble-
ma para empresas que atuam 
internacionalmente. Em uma 
comparação entre empresas se-
diadas nos Estados Unidos, no 
Japão e na Europa, o Prof. Cees 
Van Riel, argumenta que:

“Os estilos, os modos como reagem aos 
conflitos, as propostas, estratégias e modos 
de relação com o público são abordagens 
completamente diferentes, porque eles 
têm percepções diferentes sobre o que está 
acontecendo no contexto social. Por exemplo: 
em uma situação problema ou de conflito, os 
japoneses tenderão a fazer de conta, a igno-
rar ou evitar qualquer debate. Já́ as empresas 
dos Estados Unidos tendem a resolver os 
conflitos com o jogo do poder e da forca. Os 
europeus, por outro lado, buscam a solução 
para os problemas aderindo à retórica de um 
diálogo infinito, que também não resolve. 
Tem-se que ser muito mais sofisticado nas 
relações com o contexto social”.
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REPUTAÇÃO É ALGO QUE SE CONSTRÓI NUMA 
PERSPECTIVA DE LONGO PRAZO, E TODA A 
ORGANIZAÇÃO PRECISA SER COERENTE COM SEUS 
PROPÓSITOS E O MODO COMO SE RELACIONA 
COM O SEU CONTEXTO SOCIAL”. 
 PROF. CEES VAN RIEL

“

5. CONCLUSÃO
O risco reputacional não é um risco que existe por si só. É considerado um subpro-
duto de outros riscos aos quais está necessariamente vinculado. Por se tratar de um 
risco intangível e de avaliação subjetiva, impõe grandes desafios às organizações 
para gerenciá-lo.

Tem também uma natureza mutável, uma vez que se altera conforme alteram-se os 
riscos aos quais está relacionado.

A repercussão da materialização de riscos com impactos reputacionais pode afetar 
um grupo único de partes interessadas, como clientes, investidores, órgãos regula-
dores e funcionários, ou diversos, cada um com suas próprias expectativas. Geren-
ciar efetivamente os riscos reputacionais consiste em gerenciar as expectativas de 
tais grupos. Além disso, requer uma gestão interdisciplinar.

De acordo como Prof. Cees Van Riel, “reputação é algo que se constrói numa pers-
pectiva de longo prazo, e toda a organização precisa ser coerente com seus propósi-
tos e o modo como se relaciona com o seu contexto social”.

Fato é que, gerenciar o risco re-
putacional de forma proativa, 
efetuando uma análise con-
sistente da reputação da or-
ganização, criando estratégias 

e protocolos para lidar com os 
eventos de riscos, é mais fácil 
e economicamente viável do 
que restabelecer a reputação 
posteriormente, além de evitar 

que um risco mal administrado 
se transforme em uma crise de 
larga escala.
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O que a sociedade de fato precisa, e nisso está comprometido 
o ICRio, é a busca da efetiva integridade nos negócios, tanto 
privados quanto públicos, com vistas ao desenvolvimento 
econômico e social do nosso estado e do Brasil”.

LEANDRO DE MATOS COUTINHO
Presidente do ICRio

“
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